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À co*rissÃo pERÀ,íÀiiEi{TE oa ucxraçÃo DÂ FREFEíTURÂ àiuiiiciPÂL DE iuÂzni*o Do
NORTE/CE.

O&IETOI cb.ictc a corrtratâÉc dc scr.{Ços a sscm prs'.ads ne a:ss.rcIrs c el]sültcria con*ábi! junto
às diversas Secretarias e Fundos do MunicÍpio de Juazeiro do NoÉe/CE, por intermédio ile suas
Unitlades Gestoras, conforme especificações apr€sentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

CICI,OS CO}ITi^BIIIDIDE S/S LTDÀ psca j;rídica dc dire*o prr:.'edc scd:edâ I^v. Dq:utado Lcão

Sampaio, N. 1990, Bairro Iagoa Secâ, Sala no 3o4 Juazeim do Norte/CE, inscrita no CNP/MF sob o
No rz.o4o.o.39 /acct c7, nes-ic atc reprcscutada pcr scu sócio o Sr. Viocntc l4:gilic Gcutcs Garcia,
inscrito no CPF sob o no oo5.o87.23J3, por seu representante legal abaixo assinado;

suas altera@es posteriores, bem como às dáusulas e conü$es tla modalitlade ConcorÉncia no
rõ õ /ô,\ôô4u4ó.úyrrJ.J/ 4ú4J

Declararnos ainda que, a1És a emissão dos documentos relaüvos à habilita@o preliminar, não

ocorrcu fato quc ncs inpcça & pdciixr Ca mmcrca*da IicitaS.o.

Assuminos o comprcmisso de bem e fielmmte pr€star os serviços especificados no Ânexo I, caso

^^.:-*^-,,^-^,{^-,1- ^*-^'"+^ li^il-raínü!J6rr\F

Declaramos sob as penas da lei, que tomamos pleno conhecimento dos sewiços objeto desta
licita$o; que não nenhum fato iaapdidro para particip.ção d*te certafire e que nos

submetemos a todas as dáusulas, exigências e conü@es previstas neste edital.

Ír^^I^---^- l^ ^,,^ -..,.-,^:r+a;ra raannncaL:Ií,I^,1^ *I^ ^-*,^â^ l^- -^-;*- ^1,i^+* ,l*+^ 
-I:+-I9uL .Nqú! reuq I§IEH qur §!r r rtvr, uúJ

e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados a partir da data
dc rcccbimcnto da ordcm dc scr,'lçcs.

Declaramos que n«xi custos ofertados já estão incluídas todos as despesas com profissionais,
I..^-^ :-^,--.^- ^ +^,1^- ^- J^--;- ^..-+,,- -ã^ -^-,I^ ^À*:+iÀ^ - 

-t 
-^^-^ ^,I:^i^-^I -I^tr.urrrr\rr §r ruç1v, urrr,Êlur q \Àrvr utq

qualquer outro custo que deveria ser apresentado na proposta de preços.

rt-I----- r,,- -ã^ ^--,.1-- ^^-h"-.í^^'l^ lo naran+ÀÂm 
--+;-^-i-l -G- ^,, ,14----^-,í^- ^+á\ie! rrsv t,aJ*uur úurr vu w.---..t

segunilo Gratr, ou por ad@o, com a administra@o Pública Munftipal de acordo com Ârt- q4, ila lei
ilo Município de Juazeiro do NortdE
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Data de abertura: tg/ro/zozg

Hoúrio de abertsra: oghoo horas

Rcsumo dos scrviçres

Detalhamento dos sewiços

ITEM DESCR.TÇAO I'ND qrD VR I.]NTT. VR.TO'IAL

\-O1

§6vi@ a sÊú DaEst& Da as€ssüia e co@lrorit
coítíbil jú.nto às diveÍsás Se.ftlúirs e hndc do

MúEi4i! dê Jú@iro do Nqtp/CE, FDto as srss

rnidades gecrora.
MÉS

12
(Dore)

R$:
23.OOO,OO

(vinte e
tÍês mil
reais)

R$:
2Z6.ooo,oo
(duzentos e

setentâ e
seis mil
reais)

ITEM DESCRIçÀO t,ND qTD VRUNTT. VR.TOTAL

o1

S€ívip r sEm p.cCdc E reü e mlnoiir
coíúbíiuDlo âÁtrt rquia }ftmiipol de Díei, ÁItrMc dê

Juãzrim do Norte-G. MÉS 12.
(DOa)

R$:
4.6oo,oo
(q.ratu
mil s

seiscentos
Í,eâis)

R$:
55.2OO,oO

(cinquenta e
cinco mil e
duzentos

reâis)

02

S6visD6 â sr p.êstadB E ssoriâ e aDmltoriÃ
oootáb:l irmto s Pund.Éo llanorid hdre ci:ero de

Juazaiú do Norrê{T,
MES t2

(DOZE)

R$:
4.600,oo
(quatro

mil e
seiscentos

Í€ais)

R$:
55.2Oo,oO

(cinquenta e
cinco mil e
duzentos

reais)

o3

Serviçú a se'ttu Plráad6 Da aÁ66Éfriâ e cD6 toria

cootábil jur a Gtarda Gví Maqditaa de Joazeiro <b

NorHE.
MÉS t2

(Doa)

R$:
4.600,oo
(quâtro
mil e

seiscentos
reáis)

R$:
55.2oO,oo

(cinquentâ e
cinco mil e
duzmtos

reais)

04

Sarei(Úo e saftn p8.stadd ba as§as6i. e co[Eltqir
crrrÉbil jrmb rc Depcrh,'etu llunkípd rle Tnnúto &
Juazeiro do No?úE

MÉS t2
(Do.zE)

R$:
4.óoo,oo
(quatro
mil e

seiscentos
reais)

R$:
55.2OO,OO

(cinquenta e
cinco mil e I
duzentos

reais)



or totsl da proFasta R$: z76.occ,oc (duzcntos c sctcEta c scis mil rcais)

Apresente proposta terá Validade de 6o (sessenta) dias.

Prazo de execuSo de accrdo com o edital.

Prazo de execução contratual de acordo com edital.

Juazeiro do Norte/CE, r7 de outubro de zoz3.

Ci'-r.,,,*- : ,-,tr,.AÇÀO
(()Ltu. t1.i ,[18[

S )t?,9:3,"1#"*

CICLOS Âssinado de forma digital por

CoNTABILIDADE5S ctcLoscoÀn BtuDÂDEss
lTDAl2040089000107

LTDA: 1 2040089000 I 07 Dados: zo 23.10.1 7 I 3:5825 {3'00'

YICENTD YIRGILIO GOMES GARCIA

CPF sob o no oo5.r87.7r39g

RG: 96czgz555r.6 ssp-ce

Sôcio Âdministâdor

Rcprcscntântc I{Bal

Proponente

o5

serviçú a EEm praád6 Eâ ôsrásoria ê comultoú
contábíjouo ao Fhn&r Municipl dc Dirtiu ü cJürça
e do Adol€5centa6 (Sesetaria I'luaicipal de

DerenrclviDerb Socil e Tirüelho) de Ju.reiro do Nb.te-

cE

MÉS (w/Ã)
E2

R$:
4.600,00
(quatro
mile

seiscentos
Í€ais)

TUTÂL

R$:
55.2(x),(x)

(cinquenta e
cinco mi] e
duzentos

R$:
276.ooo,oo
(duzentos e

setenta e
seis mil
Í€ais)

TEAIS



í

CortsuutoHL,r Ê AssEssr -,nln

PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPÀL IrE JUAZEIRO DO NORTF-

CE

Processo; CoNCoRRÉNCIA N' 2023.09.13.3

Data e Hora de Abertura: l9 de Outubro de 2023 à 09:00 (nove) HRS

Razão Socral: EXITO CONST LTORIA E ASSESSORIA LTDA
CÀIPJ no 15.294.30t/fi)01-ó4
Endereço: Rua Deputado ÁlvaÍo Soares no 464 - IBIAPINA-CE CEP: 62.360-000

Joío Paulo Lopes de Acântnra
CPF: 010350.763-90
Em ail: jplopesalcantara@gmail.com
Fone: (8E) 99937-3471

Banco: BRASIL
Agência N."11.57-6
Conts Corrente N.": 27ó9&7
OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA E CONSULTORIA

CoNTÁBIT JUNTo Às DNERSAS SECRETARIAS E FUNDoS Do MUNICíPIo DE JUAZEIRO Do

NORTE/CE, POR INTERMÉDIO DE SUAS UNIDADES GESTORAS

to
col-;s S r.o ]):, ;.-.

roru r1-- 4[3Qp

ÂçAr_)

ITEM TJNIDADE QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

I

sERVrÇO5 A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORTA

E CONSUTTORIA CONTABIT JUNTO A

AUTARQUIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE DE

JUAZEIRO DO NORTE.CE

Mês t2

R$ 7.230.00

(Sete mil e

duzentos e

trinta rcais)

RS 86 760.00

(OiEnra s seis

mil e duzetrtos e

Eintr rl€i§)

2

sERVrÇOS A SEREM pRESÍADOS NA ASSESSORTA

E CONSUTTORIA CONTABIT JUNTO A

FUNDAçÃo MEMoR|AL PADRE ctcERo DE

]UAZEIRO DO NORTE.CE

Mês t2

R$ 7,230.00

(S€te mil e

duzentos e

Eitte rc{is)

R$ 86.760.00

(oitcnÍa c scis

mil e duzentos e

trüt! r§ais)

êxitoconsultorlosêrvicoOgmdl.com g
0rorrrr EEd br JoÀo ÊrLro
roPcs 0€ [cAÀ rrx^{r0]á!r6!90

,iiciniffi ; iüàiaâ *ffirlsgffi E L.mÉrrú.idd.gÚ ú

Av.Daputodo Alvoro Soores
N' 464 Cenro
CEP: 62360-OOO lbiopino-cê

g (88)S.99e7-344 M
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to vv.- ,: /r/-: oE ,_ c j_AçÀo

roLHA Nrr t $1§t-cor'rsuirontrr r AssE5s.,,nte

VALOR GLOBAL: R$ 433.80000 (Quâtrocentos e trinta e três mil e oitocentos reai§)

pnlzo or rrÍCIO DOS SERYIÇOS: 05 (CINCO) DrAS, a contar da emissâo de Ordem de

Serviço.

PRAZO DE EXECUçÁO OOS SERVIÇOS: 12 (DOZE) MESES, contados da assÍnarura da

ordem de serviço,

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (Cento e vinte) DIAS.

DeclaÍo, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores, bern como as cláusulas e condições estabelecrdas nesta Tomada de Preços.

exitoconsultorioservicoOgmdl.com
Àv.Deputodo Alvoro Soores
N' 464 Centro
CEP: 62360-000 ltÍoFino-ce

3

SERVIçOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA

E CONSULTORIA CONTABIL JUNTO A GUARDA

CIVII. METROPOLITANA DE JUAZEIRO OO NORTE-

CE

Mês t2

R$ 7,230.00

(S€te mil e
duzentos e

trinta r€ais)

R$ 16.760,00

(OIEfltc s scis

mil e duzentos e

tÍinta rc8is)

4
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA

E CONSULTORIA CONTABIL JUNTO A AO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE JUAZEIRO DO

NORTE.CE

Més t2

R$ 7 230.00

(Setc mil e

duzentos e

rÍintâ rcais)

R$ 86.760,00

(OitÊntô e seis

mil e duzentos e

trinta reais)

5

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA

E CONSULTORIA CONTABIL IUNTO A AO FUNDO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE JUAZEIRO OO NORTE.CE

Mê§ t2

RS 7.230.00

(Sete mil e

duze os e

trrrts reais)

R$ E6.760,00

(Oitenta e seis

mil e duzeatos o

Eiítá Íeais)

vALoR GLOBAL: R$ 4i3.8fi),ü) (Quatrocentos e trinta e três mil e oitocentos reais)

tr (88)9- 99e7-347I E
íúr-f.Ed'd4r6@i d

oarrytaíd t Jo o PÀrJ(o
LCFÉ6 0E 

^rcl.llrÂ^0',03607ú]íO

^'fi.?,i#i9.1,ffi 
t35.&Fffi#:ff s
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toLii.a *1 40q lLColsur-tonlrr Ê AssEsslnla

onsrnvlçÕrs:

o O licitante declara que tem o pleno conheoimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no anexo I - Projeto Brísico/Termo de Referârcia deste edital.
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto esüio incluídas
todas as despesas necessátias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
. Materiais, equipamentos e mão-de-obr4
r CargE transporte, descarga e montagem;
. Sa}ánios, encargos sociars, trabalhistas, preüdenciários e outros;

r Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licengas, alvarás, multas dou qualquer infrações;
seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica e

de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou servigos.

Ibiapina / CE, 18 de Outubro de 2023

Dh irrv .EÀrd ôv Jolo t^!LÔ
T(FÉg D€

JOAO PAULO LOPES OE oN ó;JoÀo FÂr,, o ropEs DE
aLCÀMTÀRAOIO35O763SO ÀLcÀNlAÂ^.oro3rot rso,dn.

dlcP€n l. 4rc.rÜ,l{óo PÉ Al
diEíi.dE .F{Érri oh
D.h: 2021.10.13 Z2rr 2ú 4tt0

João Paulo Lopes de Alcântara
cPF N! 010.350.763-90

(,

Av.Deputodo Alvoro Soores
N' z164 Centro
CEP: 6a36O-OOO lbiopino-ces (88)9. 9927-3471 exltoconsultorios€rvicoOgmdl.com gv
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DE f[|IIJf,O

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente os da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às

cláusulas e condições da modalidade Concorrência no 2023.09.13.3 Declaramos ainda

que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato
que nos impeça de participar da mencionada licitação. Assumimos o compromisso de

bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos vencedores

da presente licitação. Objeto: Contratação de Contratação de serviços a serem

prestados na assessoria e consultoria contábiljunto às diversas Secretarias e Fundos do

Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras,

conforme especifi cações constantes no Edital Convocatório,

coc;si4 0 r:.
ror+*r,1Jt104,

Item Especlfira-fro, ,:ii,.' Unld. Qtde. Valor Mensal
1.1 Serviços a serem. prestados natas§l5#Íli g 

.

consultoria- contábil junto a AutarqUia Municipal
e Meio Ambiente de iuazeiro f,o Norte:CE

72 Rs 4.990,00

L.2 Serviços a serêm. pÍqglalglna qssessorla. e . . 

--'.:,

consultoria contábil iunto a- f qndaçã9 Memgrial
Padre Cicero de Juazeirq do Norte-CE

MÊS t2 Rs 4.990,00

1.3 ServiÇoí a serdm prestàdos na alSessoria e

consultoria contábtí jtiiità a eüirrda civii
Metropblitaha dé Juâizeiió'dô'Norte-CE

MÊS

,:a:. .:t::.

t2
t:tt,

Rs 4.990,00

.4 serüffiíã 5-&idffd§t&§r{if'assê§fo riâtÉ !;:,i:
consultoria contábil junto ao Departamento
Municipal de Trâí§itôlde &lãzIêiro dlÍ NtirE i : '

Êc t2
riittt :ii; .::il, L.: 

-:'--

R$'4.eeó;00"'

1.5 riês@rr§ ita .ass eáii,ôii a

6Í Jültpã.ti-Êrr n d ôEnnütr

Serviços a serem
consultoria contá
dos Dire_itos da Cria4ga--eldo,Ado]qggente
(Secreta ria-M unicipal.de Desenvolvimento
Social e:Trabalho) do luazeiroido-Nortê.CE

icriFãt
:r'- 

MÊ§

'l::.:.

t2' "hS 4.990,00

TOTAL

ti' D. ete mentos do Sêrylço
Valor Total

Rs s9.880,00

Rs s9.880,00

R5 s9.880,00

Rs 59.880,00

Rs s9.880,00

Rs 299.400,00

lul contabilidadedefutu ro@ g mail.com

o(88);99726:7331

í

9 Av. Odilon Aguiar, 34 - Centro
CEP: 63.660-000 - Tauá-Ce

.i
M

'l.i
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§ãr.u/ooouo
CCAIâEEfl'IlIO.EIrrarrldrfr+tO

C.Írtql'ua{e

COI'jl:i:r.a h:,_:at_-ÂçÃO

folilA ll.t t0\31

Valor Total da Proposta: RS 299.400,00 (Duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais)

Proponente: Contabilidade de futuro LTDA

Endereço: AV Odilon Aguiar N' 34

c.N.P.J.: 40.473. 14410001-80
Data da Abertura: 19 de outubro de 2023

Hora da Abertura:9 horas

Velidede de Proposta: 50 dias

Tauá-CE 17 de outubro de 2023

rimbo e sinatura do ponente

lvl contabilidadedefuturo@gmail.com

o(88) 99726-7331
Av. Odilon Aguiar, 34 - Centro

CEP: 63.660-000 - Tauá-Ce0
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PROPOSTA DE PRECO

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTEiCE

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei

n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade

Concorrência n' 2023.09. I 3.3.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu

fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedores dâ presente licitação.

Objeto: Contrâtâção de Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil

junto às diversas Secretarias e Fundos do Municipio de Juazeiro do None/CE, por intermédio de suas

Unidades Cestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

RESUMO DOS SERVICOS

<- tsar2a37-2lgr2
c> ra=r !98121-51a5

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD V.UNIT
R§

V.TOTAL
Rs

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL JLINTO ÀS DIVERSAS
SECRETARIAS E FUNDOS DO
MUNICÍPIODE ruAZEIRO DO NORTE/CE,
JUNTO AS SUAS I.JNIDADES GESTORAS.

MÊS t2 35.000,00
(Trinta e Cinco

Mil Reais)

420000,00
(Quatrocentos e

Vinte Mil Reais)

RUA INOCENCIO BRAGA . N". 493 - SALA 2í - BAIRRO CENTRO . ITAPIPOCA.CE
CEP: 62.500-007 - CNPJ: í 3,075.2,1í 10001-,1í - lNSC.lruN - 32.í90

E-mail: avassesso acontãbllígEo@gmall.com



COt-'tS:,,a,r\_

Écrr141.7-. ,t)q5{-

S E. S I.A.
ílaDxTÁErt-. lsEEu!çlrs E txtal GÀ IDA

RESUMO DOS SERVICOS

VALOR GLOBAL RS 420.000,00 (QUATROCENTOS E VINTE MIL R[,AIS).

PToponenle: A V ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA
Endereço: RUÂ INOCENCIO BRÁGA - N'. 493 - SALA 21 - CENTRO - ITAPIPOCA-CE - CEP:
62.508-205 - CNPJ: 13.07s.241l0001-41 - Tel.: (085) - 98 l2l -51 l5
E-mai I : reaassessoriacont biltôhotrnail.com

BANCO: BANCO DO BRÁSIL - AGENCIA: 460íl - CONTA: 775$0

DATA DA ABERTURA: 1911012023.

HORA DA ABERTURA: 09:00.

RUA INOCENCIO BRAGA - N6. 493 - SALA 21 - BAIRRO CEI{TRO - ITAPIPOCA-CE
CEP: 62,500{107 - CNPJ: í 3.075.24í1000í-4í - INSC. [aUN - 32.190

E-mail: avassêssodacontabtlí 9Eo@gmail.com

r- re sr 2a 37-2alg2
€> rasr lEl8Í24-5145

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS UND QTD V.UNIT
RS

V.TOTAL
Rs

1.1

SERVTÇOS A SEREM PRESTADOS NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL JUNTO A AUTARQUIA DE
MEIO AMBIENTE DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE

MES t2
7.000,00
(Sere Mil

Reais)

84.000,00
(Oitenta e Quatro

Mil Reais)

1.2

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL JUNTO A FI.JNDAÇÀO
MEMORIAL PADRE CICERO DE
JUAZEIRO DO NORTE/CE

Mês t2
7.000,00
(Sete Mil

Reais)

84.000.00
(Oitenta e Quatro

Mil Reais)

1.3

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL JUNTO A GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE

Mês t2
7.000,00
(Sete Mil

Reais)

84.000,00
(Oitenta e Quatro

Mil Reais)

1.4

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIL JUNTO AO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRANSITO DE JUAZEIRO
DO NORTE/CE

Mês t2
7.000,00
(Sere Mil

Reais)

84.000,00
(Oitenta e Quatro

Mil Reais)

1.5

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
JUNTO AO FTINDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIA E TRABALHOÇDE JUAZEIRO DO
NORTE/CE

Mês t2
7.000,00
(Sete Mil

Reais)

84.000,00
(Oitenta e Quatro

Mil Reais)
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Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) diâs, a contar da data de abertura da

licitação.

Atenciosamente,

Itapipoca (CE), 19 de Outubro de 2023.

glm,b§,
Dodrcnto rssrnado dieiblrentê

^{asÍ 
aEFEtostvt iaJlraoi

Dàt.: relr0/2o23 05:34r4{3!o
v{iriquêd ht@s:/,,!âlidâ..hi.ed.hÍ

Anastácio Feitosa Viana Júnior
Proprietário

CRC-CE: 017038/O-8

CPF:632.073.973-87

RUA INOCENCIO BRAGA - NO. 493 - SALA 2í - BAIRRO CENTRO - IÍAPIPOCA.CE
CEP: 62.500-007 - CNPJ: í3.075.2411000í-4'l - ll'lSC. MUN - 32.190

E-mail: avassessoÍiacontabilí 980@gmatl.com

7) ?)r- re ar2a37- a!9
ç> rssr !98421-5la



CEFAS
Consultoria e Prcstação de Scrviços

CNPJ 32.s83.823/0001-83

COI;si/.^,:, - ,,^^
rotrr n. lS[],

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitaçáo preliminar, não

Assumimos o compromisso ae.gg[,1,e ÍiiÉíte êiecutar os serviços especificados no Anexo l, caso
. . sejamos vencedores da presen!ê':lioitaçáo

Objeto: Contratação de serv,iôos a serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a
diversas Secretarias e Fundos do Município de J.uaze-iro.do Norte/CE, por intermédio de suas
Unidades Gestoras, conforme especiÍicações constántê§ nô Edital Convocatório.

PROPOSTA DE PRECOS

A Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da
Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da
modalidade Concorrência no 2023.09.13.3

RESUMO DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS
Especificação Unid, Qtde. Valor Unitário Valor Total

1

Serviços a serem prestados na assessoria e

consultoria contábil, lunto a diversas Secretarias e
Fundos do Municipio de Juazeiro do Norte-CE.
Por intermédio de suas Unidades Gestoras

MÊS 12 R$ 25.250,00, R$ 303.000,00

TOTAL GERAL R$ 303.000,00

ETALHAMENTO DOS SE CONT BEIS

Rua Radialista CoelhoAlves, 914, Tiradentes, Juazeiro do Norte/CE

Unid. Qtde. Valor Unitá Valor Total

1 c0n
Mei

CE

tábi

rvtSe a msere sç0s pre

Itosu conna nu ato

o mA ienteb Mdo nu tc pr

R$ 68.280,00

2
Serviços a serem prestados na assessoria e
consultoria contábil, junto a Fundaçâo Memorial
Padre Cicero do Municipio de Juazeiro do Nort+
CE

MÊS 12 R$ 4.870,00 R$ 58.440,00

?
Serviços a serem prestados na assessoria e
consultoria contábil, .junto a Guarda Civil
Melropolitana do Municipio de Juazeiro do Noíe
CE

MÊS 12 R$ 5.350,00, R$ 64

4
Serviços a serem prestados na assessoria e
consultoria contábil, junto ao Departamento
Municipal de Trânsilo do Municipio de Juazeiro do
Norte-CE

MÊS 12 R$ 5.540,00, R$ 66.4

CFP 63 03í-185 r lnscricão [\íunicioal1561042



CEFAS
Consultoria e Prestação de Serviços

CNPJ 32.s83.823l0001-83
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Valor Total da Proposta: R$ 303.000,00(trezentos ê três mil reais)
Empresa/Nome: CLODOALDO C. DE SOUZA - ME (CEFAS ASSESSORIA ADMINISTRATIVA)
CNPJ: 32.583.823/0001-83
Endereço/no: Rua Radialista Coelho Alves, n0914 Bairro: Tiradentes
Cidade: Juazeirodo Nortê UF: Ceará
Fone: (88) 99706-7400 E-m
Data da Abertura : 1911012023

Hora da Abertura: 09:0Ohoras

ail: clodoaldo9S@hoúmailmm.

.:-rr' . . l. :..:1. .

Juazekodo Norte.CE, í6 de outubro de2023.

Clodoaldo C uza

CPF:41

vProposta válida por 60 dias
Data: 18/í0/2023

Rua Radialista Coelho Alves, 914, Tiradentes, Juazeiro do Norte/CE
,r.1' 1; lJ(.!iáre}'ÀJi.brnr

R$ 45.600,005

Serviços a serem prestados na assessoria e

consultoria contábil, junto ao Fundo Municipal dos
Direilos da Criança e dos Adolescentes
(Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho)
do Municipio de Juazeiro do Norte-CE

MÊS 12 R$ 3.800,00,

R$ 303.000,00TOTAL GERAL

CFP 63 O31-185 : lnscricão [tírrnicinal 1561042

...":,.';'
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* PRoPosrA DE PREÇos

e(i

í

I

F2 CONTABTLTDADE - CN : 31.764. s89/0001-53
RUA DOUTOR FRANCISCO DE ASSIS BRASILEIRO, 184, CASA C, HERVAL,

QUTXADA-CE, CEP 6 3.904-310 CONTATO; (88) 9.962s 1669
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* PROPo§TA DE PRF.@S
À
Comissão Permanente de LicitaçÕes da PREE'EITUBÀ !fiTNICIPAI, DE .JUÀZEIRO DO ÀIORIE.
Ref. : coNcoRRÊNCra N" 2023.09.13.3

Através da presente, declaramos íntei.ra submíssão aos ditames da Lei n" 8.666/93
e suas posteriores aL teraÇões

F2 CONTÀBTLIDÀDE E ÀSSESSORTÀ ÀDMINISTRià,Tn A tmÀ, inscrita no CNPJ sôb o No

33.764.589,/0001-53, Inscrição Municipal: 35424, registro empresarial: CRC/CE:
O029lO/O-l E CRÀ/CE:4625, focalizada à Rua Doutor Erancisco de Àssis Brasileiro.
lB4, Casa C, HervaI, Quixadá-CE - CEP: 63.900-310, tefefone: (88) 9.9625-L669, e-
mail : f2contabilidade. assêssoria. adme I . com.

Francisco alairo de Castro Nascinênto, Sócio Administrador, brasileiro, natural da
cidade de Quixadá/e, Contador, Solteiro, Inscrito Sob o CRC/CE 026361/0-1, CPF:
043.964.183-70, RG: 2005097000940 SSPDS/CE, Residente na Rua Doutor Erancisco de
Assis Brasileiro, 184, Casa C, Herval, Quixadá-CE - CEP: 63.900-310.

F2 CONTÀBTLIDÀDE E ÀSSESSORIÀ ÀDMINISÍRÀTNÀ I.IMTTÀDA
CNPJ: 33.764.589,/0001-53
DÀDOS BANO{RIOS: CONTA CORRENTE

BANCO: 237 ( BRÀDESCO S.A.)
ÀGENCTA:1593
CONTA: 43086-2.

PLados Senhores,

Apresentamos a V. Sas. Nossa proposta para execuÇào dos serviços objeto do Edital
da CONCORRÊNCIÀ N" 2023.O9.13.3, pelo preço global dos l-otes/itens: R$ 300.0OO,00

prazo de execuçã ode(Trêzentog r.ÍiI Rêais); conforme planilha a seguir, com o
12[dozê) meses a partir da data de assinatura do contrato.

BESD,D DOS SERITIçOS

..i:.i

:í'

rTE}I D!8CRrçÃO qs T'NID. vNoR rIrlr. ' UÀIóR
!QrÀú

R§ 25.000,00 :

. .ÍJ!+-tp e,,,
Cl.Eco lliil-
_ Reaia)

'"r .. R§' -...
30O jr@O.lÊO.

.-. 
(!rç zeatos..
Itll Reals)

I

SERVrÇOS À SEREM PRESTÀDOS t'tÀ ÀSSESSORIÀ E
CONSULTORIÀ CONTáBII, JUI{TO ÀS DIVERSÀS
SECRETÀRIÀS E EI'NDOS DO }{UNICÍPIO DE JUÀZEIRO
DO NORTE/CE, POR INTER!.IÉDIO DE SI]ÀS UNiDÀDES
GESTORÀS

t2 Mês

F2 CONTABILIDADE - CNPJ: 33.764.589/0001 53

RUA DOUTOR FRANCISCO DE ASSIS BRASILEIRO, 184, CASA C, HERVAL,

QU|XÀDÁ.C8, CEP 63.900 )10 C1NTATO: (88) 9.t6.., ;oô'.l

z
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DE TÀLEÀttEIirllC mS SERIIIçOS

rTEM DESCRIçÃO OTD UNID. VÀIOR I'NIT . IOR
ÍOTÀL

1.1
SERVrÇOS À SEREM PRESTÀDOS NÀ ÂSSESSORIÀ E

CONSUITORIA CONTÁBII JUNTO A ÀUTÂRQUIÀ
MUNICIPÀI DE I{EIO À},ÍBIENTE DE JUÀZEIRO DO

NORTE/CE

t2 Mês Rs 5.000, 00
(c.inco Mi1

Reais )

RS

60. 0 00, 0o
(Sessenta

Mil Reais )

1.2
SERVrÇOS À SEREM PRXSTÀ-DOS NÀ ÀSSESSORIÀ E
CONSULTORIÀ CONTÁBIL JTINTO A EI'NDÀÇÃO
MEMORIÀ.L PÀDRE CICERO DE JUÀZEIRO DO NORTE/CE

t2 Mês R§ 5,000, 00
{Cinao Mi1

Reais )

R§
60.0OO, 00
( Sessenta

UÀtr Rêais )

1.3
SERVIÇOS À SEREM PRESTÀDOS NÀ ÀSSESSORIÀ E
CONSULTORTÀ CONTÁBIL JIINTO À GUÂRDA CTVIL
METROPOLITÀNÀ DE JUÀZEIRO DO NORTE/CE

t2 Mê§ R§ 5.000, 00
(cinco uil

Reais)

R§
60.000, 00
(Sessenta

Mil Reais )

1.4
SERVIÇOS À SEREM PRESTÀDOS NÀ ÀSSESSORIÀ E
CONSULTORIÀ CONTÁBIL JUNTO ÀO DEPÀRTÀMENTO
MIJNICI PÀI DE TRÂNSITO DE JI'ÀZEIRO DO NORTE/CE

r2 r,íês R§ 5 . 000, 00
(Cinco Mi1

Reais)

R9
60. 0 00, 00
(Sessênta

Mi1 ReaiE)

1.5
SERVIÇOS Â SEREM PRESTÀDOS NÀ ASSESSORIÀ E
CONSULTORIÀ CONTÁBIL JUNTO ÀO ETJNDO MUNICIPÀI
DOS DIREITOS DÀ CRIÀNÇÀ E DO ÀDOLESCENTE
(SECRNTÀRIA MUNICIPÀI DE DESENVOÍ,VIMENTO
SOCIÀI E TRÀBÀ.LHO) DE JUÀZETRO DO NORTE/CE

L2 l.tês Rs s.000,00
(Cinco Mil

Reais )

R§
60.000,0o
(Sessenta

Mi1 Reais)

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para
esse fim o Sr. Francisco irairo de Castro Naacitoênto, Sócio Àdministrador,
brasileiro, Contador, Soltêiro, Inscrito Sob o CRC/CE 026361-/0-1, CPF3
043.964.183-70, RG: 2005097000940 SSPDS,/CE, Residente na Rua Doutor Eranciscô de
Assis Brasileiro, 184, Casa C, Herval, Quixadá-CE - CEP: 63.900-310. Informamos
que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento ê vi tê) dias corridos,
a contar da data de abertura da l-icitaÇão. Einali-zando, declaramos que estamos de
pl o acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus
anVos.

Demais Obeervagõee :

Ô lndependente de declaração expressa,
estão incluidas todas as despesas
inclusive as relacionadas com:

fica subentendida que no valor proposto
necessárias à execução dos serviços,

o

a

Encargos sociais, trabalhistas, previdencíários e outros;
Tributos, taxas e tari fas,
qual-quer infrações;

a Seguros em geraI, bem como encargos decorrentes de fenômeno d

emofumentos, licenças, afvarás, niu1.taé'

a naturêza

r
infortunÍstica e de responsabi l idade civil- para quaisguer danos
causados à contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou in
execuÇão dos serviços,

?

F2 CONTABTLTDADE - CNPJ: 33.764.589/0001 53

RUA DOIJ|OR FRANCISCO DE ASSIS BRASILEIRO, 184, CASA C, HERVAL,

QUIXADÀ.C8, CEP 63,900 310 CONTAIO: (88) 9,SS 2s-to6q

7
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Atenc i os ament e,

F

Quixadá-CE, 09 de outubro de 2023

Ct/'\.o
ABILI E ÀSSESSOFJ;À ÀI»íINISBAITIIÀ LÍDÀ

PJ: 33.764.589/0001-53
CRC/CE: 002910/o-'t E CRA/CE:4625

ERÀNCISCO .JAIRO DE CASTRO NÀSCIMENTO
CPE: 043.964.183-70

CRC/CE: 02636I /O-I
Contador

ohlosrk:

EE

f2 CONTABTLIDADE CNPJ: 3J,764,589/0001 5)
RUA DOUTOR FRÁNCiJCO DE ÁSSis BRASILEIRO, 18J, CASA C, HERVAL,

QU/XADÁ,CE CEP 63-9OA 310 CONTATO: (88) 9.962s 1669

/
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ozcr.mação ârrExÀ À pRoposrà DE pRE@s
conconnÀrcrn N" 2023. 09. 13. 3

1. OB.:'EI'IO: CONTRATAÇÃO DE SERV]ÇOS À SEREM PRESTADOS NÀ ASSESSORIA E

coNSULToRTÀ coxrÁerl. wNTo AS DTvERSAS SECRETARTAS E FUNDoS »o uuNrcÍpro
DE JUAzETRo Do NoRTE/cE, poR TNTERMÉDro DE suAs UNTDADES GEsroRÀs.

A E2 COIITàBTLIDADE E ÀSSESSORIA ADMINfSTRATI\rÀ L:fDÀ, inscrita no CNPü sob
o No 33.764.589/0001-53, Inscrição Municipal: 35424, registro empresarial:
CRC/CE: 002910/O-1 E CRA/CE'.4625, localizada à Rua Doutor Francisco de
Assis Brasileiro, 184, Casa C, Herval, oui-xadá-CE - CEP: 63.900-310, neste
ato representada por seu representante l-egal, Sr. trrancisco alairo dâ Ceat8o
Naaci-úênto, Sócio Àdmlnistrador, brasileiro, Contador, Solteiro, Inscrito
Sob o CRC/CE 026361/O-1, CPE: 043.964. 183-70, RG: 2005097000940 SSPDS/CE,
Residente na Rua Doutor Erancisco de Assis Brasileiro, 184, Casa C, Herval,

\-auj-xadá-CE - CEP: 63.900-310, DECÍ.ÀRà, para os devidos fins que:

a) DeclaraÇão de que assume inteira responsabi l idade pela execuÇão dos
serviços, objeto deste editaf, e que serão executados conforme
exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro do

, prazo minimo exlgidos no edital, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço.

PeLo que, por
da Lei.

ser a expressão da verdade, firma a presentê, sob as penas

Quixadá-CE, 09 de outubro de 2023

co ab-o
LIDÀDE ÀSSESSORIA ADMIIU SIIRÀTr\'À LIDA

33.'t 64. s89/0001-s3
CRC/CE: 0029L0/O-1 E CRÀ/CE:4625

ERÀNCISCO JAIRO DE CASTRO NASCIMENTO
CPE: 043. 964.183-70

CRC/CE:026361/o-1,
Contedor

(

F2 CONTABILIDADE - CNPJ: 33,764.589/0001 53

RUA DOUTOR FRANCISCO DE ASSIS BRASILEIRO, 18J, CASA C, HERVAL,

QLJIXADA CE, CEP 6 3-9OO- 310 CONTArO: (8E) 9.9625- 1669
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PROPOSTA DE PREçOS

A comissáo Permanente de Licitaçáo da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 4E

PÍoce$o: TOIIADA OE PREçOS N' 2023.09.13.112023

Data e Hord de AbeÍtura: '19 de Outubro de 2023 às 09:00 (nove) horas

Razáo Social; CONDUE ASSESSORIA CoNTABIL
CNPJ n" ' 40948836/0001-37
lnscíção Estadual: 450085í
Endereço: Rua São Jc€ no{49 Ap'a'centm na cuade de ReriutabaicE
Frâncisco Alvês de SouzÀ Neto
CPF: 0,Í4.663.43365

Eírail: conduêa3sêssoÍiacontEbilegÍnail.com

Fonê: (8E) 9944/í-9373

Banco: BRASIL
Agência N.02521{
Conta CoÍrEnto No: 22õí2-G

OBJETO: contrataçáo de serüço5 a serem prestados na ôssessorlà e consultoria contábÍl junto à5

diversas Secretarias e Fundor do llunicípio de Juazeiro do Nortê/CE

2

s-s >hrf>Lrf :

ITEM DESCRçÃO UNID QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Serviços à sêrem prestàdos nà àssêssorià e consultoria
contábil Junto às dlversas Secretarlas e Fundos do
lílunicípio de Juazeiro do Norte/CE junto as unidades
gestoràs.

Mês 12

R$ 7.500,00
(sete mil e
quinhentos

reais)

R$ 90.000,00
(novênta mil

reais)

Serviços a serem prestados nà assessoria e con5ultorla

contábtl junto a Autarquia Municipal de Meio

Ambiente Juazeiro Norte/CE
Mês 12

R$ 7.500,00
(sete mil e
quinhentos

reais)

R$ 90.000,00
(noventa mil

reais)

3

Serviços a serem prestados na assessoria e consultoria

contábil junto a Fundação Memorial Padre Cícero de

Juazeiro do Norte/CE.
Mês 12

R$ 7.000,00
(sêt€ mil

reais

R$ 84.000,00
(oitenta ê
quatro mil

reais)

4

Serviços a rerem pre5tados na assessoria e consultoria

contábit junto Departamento Municipal de Trânsito

de Juazeiro do Norte/CE.
MêS 12

R$ 7.500,00
sete mil e

quinhentos
reais

RS 90.000,00
(noventa mil

reais)

5

Serviços à serem prestôdos na ass6soria e consultorlà
contábil junto Departamento Municipal de Trânsito

de Juazeiro do Norte/CE.
Mês 12

R$ 7.500,00
(sete mil e
quinhentos

reais

R$ 90.000,00
(noventa mil

reais)

Rua Sao Jose. ilo 449, Àp 'Â"

[npj: 10.318.836/0001-37

fone 88 I9985-3lES (88) I 3376{542

Imail: coadueassessorracontahil@ l.c

coitoLE Egã:H'
at§€ssoRra iffi.*cor{r^8rL'3i:+!t?â!]1",.,

LÍOÂ:.0948€360@137 liããi;*=lJ-
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Serviços a serem prestados na assessorià e consultoria

contábil junto Fundo Municipal dos Direitos da

criança e do Adolescente (secreta na Municipal de

Desenvolvimento social e trabalho) de Juazeiro do

Norte/CE-

Mês 12

R$ 7.000,00
(sete mil

reais

R$ 84.000,00
(oitenta e
quatro mil

reais)

VALOR TOTAL R$ 528.000,00 (Quinhentos e vinte e oito mil reais)

VALOR GLOBAL: Rl 528.000,00 (Ouinhentos e vinte e oito mil reais)

PRÂZO DE lNÍClO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) OIAS, â contar dâ emissáo de Ordem de Serviço.

PRAZO DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS: 12 (DOZE) MESES, contsdos da assinatuia da oÍdem de

serviço.

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (Cênto ê vinte) DIAS.

OBSERVAçÕES:

. O licitante declara que lêm o plêno conhêcimêr{o, âcoitação e cumprirá todas as obrigaÉes contidas

no enexo I - Projeto Básico/Têrmo de Referência dêstâ €dital.

. lndependente de declaraçâo expÍessa fice subêÍ[êndida que no valor propoío eíão incluídas lodas as

despesas nec€ssárias à êx6cuçáo dos serviçls, inclusive as relacionadas com:

. Meteriais, equipamentos e máo{e-obra;

. Carga, transpoÍtê, descâÍge ê montagêm:

. Salários, encergos sociais, lrâbelhistes, preüdenciários e oulíos;

. Tribulos. taxas e larifas, emolumenlos, licenças, alvarás, mullas €/ou qualquer infaçõês; segurcs em

gêrâ1, bem como encaígos decoÍrêntes de fenômênos ds naturêza, da inbÍtunística e de Í€sponsabilidade

civil para queisquêr danos ê preiuízos cáusados à Contratante e/ou e lêrcgiros, geredos dirÊte ou

indiÍ€tamente pela execuçâo das obrás ê/ou serviços;

Reriutaba-CE/ CE, 14 de outubro de 2023

CONDI,E
ÂssEssoRr^ ftffig*"

COMTABIL
LTDA4OS48a36O0O137 Àr .d

Francisco Alvee de Souza Neto
Condue Assessoria Contábil LTDA

CNPJ: /t0.9/1E.E361000í -37

Rua §eo JosÉ.llo 443. Âp'Â"

[npi: {0.348.838/0001-37

tone:88 I5985-3165 (88) S SS78-7542

Email: condueassessoriacontahilE{mail.c0m
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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DE PREÇOS

Concorrência No 2023.09. 1 3.3

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e
consultoria contábil junto às diversas Secretarias e Fundos do Município de Juazeiro do
Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, conforme projetos e orçamentos
anexados ao Edital Convocatório.

Data da Abertura
Horário
Local
Endereço
Norte/CE.

21 de novembrode2023.
: 09:00 horas
: Sede da Comissáo Permanente de Licitação
: Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca, J. do

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, na cidade de
Juazeiro do Norte - CE, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte, em sessão pública, nomeada pela Portaria n'
036912023, de 23 de Março de 2023, do Senhor Prefeito Municipal, sendo composta
pelos membros Wandson de Freitas Pereira, Romana Alves Santos e Ana Régia dos
Santos Pinto, sob a presidência do primeiro. Fora destacado primeiramente que a
presente sessáo seria gravada (áudio e vídeo) pelo Departamento de lmprensa, em
obediência a Lei Municipal no 5.34312022. O motivo da presente reunião é tão somente
para que fossem abertos e analisados os envelopes contendo as propostas comerciais
das licitantes habilitadas referente à Concorrência n" 2023.09.13.3, cujo objeto
supracitado, sendo elas: CICLOS.- CONTABILIDADE S/S LTDA; A V ASSESSORIA
CONTABIL, SERVIçOS E INFORMATICA LTDA; CLODOALDO C DE SOUZA; GONDUE
ASSESSORIA CONTABIL LTDA; CONTABILIDADE DE FUTURO LTDA; F2
CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA E ÊXTO COT.ISULTORIA E
ASSESSORIA LTDA. Pontualmente às 09:00 horas, o Senhor Presidente declarou que
estavam abertos os trabalhos da presente licitaçáo, nomeando a Senhora Ana Régia
dos Santos Pinto para secretariar a reunião. Fora destacada primeiramente a presença
dos representantes das empresas A V ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E
INFORMATICA LTDA e CLODOALDO C DE SOUZA. Desta forma o Senhor Presidente
apresentou as propostas de preços das empresas habÍlitadas. Deu-se início a uma
minuciosa análise por parte da Comissão junto as propostas apresentadas, send
rubricadas pelos licitantes presentes. Posteriormente Íora realizada uma leitura em
alta dos preços para que fosse confeccionado o mapa comparativo e saber qual licitante
ofertou os preços mais vantajosos ao MunicÍpio. Feita a devida comparação constatou-
se o seguinte resultado: a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA sagrou
vencedora da presente licitação, com proposta no valor global de R$ 276.000,
(duzentos e setenta e seis mil reais). Por sua vez, a empresa CONDUE ASSESSORIA
CONTÁBIL LTDA teve sua proposta de preços desclassificada por não fazer constar
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sua planilha o item no 1.3 (serviços a serem prestados na assessoria e consultoria 

-

contábil junto a Guarda Civil Metropolitana), descumprindo os itens 4.7.1 e 4.7.2 do
edital. Em assim sendo, o Senhor Presidente recomenda que o prêsente certame seja
adjudicado ao seu respectivo vencedor, informando ainda que o presente julgamento
deverá ser publícado na lmprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado,
quando, a contar desta data, ficará aberto o ptazo legal para a interposição de possíveis
recursos. Fora informado ainda que as propostas de preços das empresas inabilitadas
permaneceriam em poder da Comissão de Licitação até o seu devido resgate. Nada
mais havendo a talaÍ, o Senhor Presidente determinou que fosse encerrada a presente

, do que para constar fora lavrada esta ata, que vai assinada por mim,
.. Ana Regia dos Santos Pinto, que secretariei, pelos demais membros

da Comissão e pelos licitantes presentes.

v Assinaturas da Comissão de Licitação

Comissão

Função Nome Assinature

Presidente Wandson de Freitas Pereira #
Membro Romana Alves Santos w
Membro Ana Régia dos Santos Pinto @-

Licitantes Presentes

CLODOALDO C DE SOUZA

E*.;T,r, l:l{} I t. ;'..t"p.Íl

i:,ltlrÍ.iij'i r, . ji ili t.i tr; r.. l '^]1;! 
, . . : . 

".+.;-,i-.;.;-;:; 
...

i.'r:i, j l-1-'. :. ' co'.-.-.,.-..-

Itêm Nomê/Raáo Social l, lAqsinature/Rubrice
,| A V ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORIVIATICA LTDA

2

rri

.M'

ri i "- itrrtii,r i., ,'r ' 'r .:.

!1.,,,||,



t..11
í..1 .. ,.

, j.' . rj. :', '. .i.., i,-'
t. .t;

CC.-i ,l
çc,.,,t t. lb1ry

MAPA DE APURAÇAO DE PRECOS

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria
contábil junto às diversas Secretarias e Fundos do Município de Juazeiro do
Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório.

Concorrência No 2023.09.1 3.3

Empresas Partici pantes:

c.N.P.J. 
' 

C.P.F

í 2.040.089/0001-07

13.07 5.241t0001 41

3 F2 CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LIIUITADA 33.764.589/0001-53

15.294.308/0001-64

32.583.823/0001-83

40 .473.144t0001 -80

40.948.836/0001-37

Nome/Razão Soclal
CICLOS - CONÍABILIDADE S/S LTDA
CONTABILIDADE DE FUTURO LTDA 299.400,00
F2 CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LIMITADA 300.000,00

4 CLODOALDO C DE SOUZA
A V ASSESSoRIA coNTABIL, SERVIÇos E INFoRMATIcA LTDA

6o ÊXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CONOUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA

2

Cla33lÍica ão

Juazeiro do Norte/CE, 21 de novembro de 2023

vtsTo DA coMrssÃo:

Valor total
276 00

303.000 00
420.000 00
433.800 00

0 00 desclassificada

Presidentê:
Membro:
Mêmbro:

Wandson de Freitas Pereira
Ana Régia dos Santos Pinto
Romana Alves Santos

Item Nomo/Razão Social

1 CICLOS - CONTABILIDAOÊ S/S LTOA

4

5

A vASSESsoRrA coNTÁBrL, sERVrÇos E TNFoRMÁrcA LTDA

Êxtro coNSULToRtA E ASSESSoRTA LTDA

CLODOALDO C DE SOUZÂ

6 CONTABILIDADE DE FUTURO LTOA

7 coNDUE AssEssoRrA coNÍÁBrL LTDA

ffi . , i ; .:.'
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AVISO DE JULGAMENTO FINAL
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f,STADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALECRE - AVISO DE RETIFIcAÇÀO. PREGÀo EI,ETRÔNICo N'2O2J.IO.2.I.I.o

doPrcgnoEletlónieotr"2021.10.24.1,publicâdonâscdiçõcsdodia20dcnov€nrbÍod€2023.noDiÁrioOucialdoEsl dodoCclrá DóE.no Ditirio
Oficirl ilos Muncipjos do Estado do Ccará Aprccc É no Jonrd o Povo, na resuiúú formâ, ondc sc lê senJo drehrado vcDccdorer do ccrramr u seru;nrc
licilânlr Jtarger Tecno logia Dâ I]l tormaçio Ltda. inscriüo no CN PJ n' 34.484.094/000 1 -31. c lassitic do 

J 
unro âo lole 0 l i X7 c EnrpÍeend inren ros L1da, inscriro

no C)JPJ Í'o2.130 12210001-28, clÀssificadojunlo âô lole 0l e Unico. PÂssaÍi â scÍ lido: sêndo declarido vêncedor do certf,nre o scgurnre trcrranre:horger
Tecnologia Dà Informaçáo Lrda, inscíiro no CNPJ n" 02.130.12210001-28, clÁssificndo.iunto 0o lolc rinico. Maiorcs informaçócs nu scdc dn Prclcrrura. sio
na Rua Dep. Lui, Olâcilio Corcia. n' l5l - Celllo, Várzea AIegrc/CE, ou pclo tcletone (88) 9 9ltl9-7074. várzêr Âlegre/CE. 22 de Notcnrhro de 2023.
Evêrton Clementino de Souzâ - Pregoeiro oílcirl.

ESTANO DO CEÁRTí - PREFEITURâ MUNICIPAL DE ALTANEIRÁ - AVISO DE JULGAMENTo - PREGÀo ELETRÔNICO N.2023.I I.OI.I.
o Pregoeiro oficial da Prefeitura Municrpâl dê AllrneirarCE. toma púhlico, que fora concluídô o JulgaÍnento final do Pregio Elerrônico n' :023.1 1.01.l.
scndo os scguinlcs: as cnlprêsas GMC Cômcrcio Dc Alinrcnlos Açucarc LIdâ, vcnccdôrâjunro ao lorc l, Impório Soluçõcs Adminisrrnrrvas E Pr'rblrcâs Lida,
vencedora iunlo ao lo(e 2, Josc Aiíon Sousa Pinto Ltdâ. vcncêdora iunlo Ào lo(c l, por rcreN aprcs€ntado nrelhor€s otcías. scndo as mcs as decla'adas
habilitadàs por cumprimento inlegral às exigêncras do Ed'tâl Convocatório. Maiorcs irfonnações na scde da Coí1issào de Liciraçào. silo Da Rua Dep.
FuÍado Leite,272 Centro.Allanerrs,/CE,out)€locDailliciahancirflcca4lhotmâil.conr.nohoráriode08:00àsl2:00horasouaindarrÍlvósdaplatalorNa
eletÍônica bllconrpras.conr. Al(rnelr!/CE, 22 de Novrmbro ilc 2023. DrmiÍo Ilrlrqui,s de Soüsr Jünlor - PreBoclro Oficltl do llutricípnr.

tisTÁDo Do cEARÁ PRF-FEITIIRA I\TIINTCIPAL Do cRATo - Avtso DE t,tctTÁ ÇÀo - pR F:cÀo E t.tTRôt\ tco No 2023. | 0.2ó. r.^
Pregoeira do Munrcípio de Crâto,CE toma público pâra conheci )ento dos inIêressâdos quc â dara dc abcrtura do ccíaDc scrá dia 0? LIc dczcnrbro dc 2(,:)3
às 09h, obietoi Seleçào De Melhor Proposta Para Rcgiírc De P.eços Visando FururÀ\ E E\cnNais Aquisiçi)cs Dc Li\I)s t)idáticos I'rn os 

^lunoj 
I)n

Educaçào lnf til. Píova Brasil Deslinado Aos AIunos Do Ensino Fundarncnrul t D tducaçrlo Dc Jov€ns t Aduhos (tja) D:t Redc I'úblic. vunrcrpnl Dc

novembÍo dê 2021. \'rléria do Cârmo Mours - Prcso€lrr.

IISC

lctsÍo

ESTÁDO DO CEARÁ _ PREFEITURA I\IUNICIPAL DE GUARÀCIABA _ AVISO DE ERRATA - TO}IÁDA DE PRDÇOS Ii'TP
010/202.1-5ElNl-RÀ. Motivo: apos tàtos o(orridos na fomâda dc Prcços n" TP 0l0,2013.sEINliRA, consiarou-sc arccnia nÀ rnibrnraçào do !uloÍ por e\rcnÍ)
descrito no aviso de classiílcaçào de proposu de preços de liciràçào quc circulou no diario oÍici l do cstado no dia 23ll l,20ll - Un'dadc Adrlrrsúxtivr.
Sccrctâri.r de Inlnrstruturu ê Serviços Públicos Proccsso Ongináno - Tomada dc Prcços n" TP 010/2021-SENFRA ObJero: ConrÍat çào Ílc cmpresr
especializada para a execuçào dos serviços de urbanizaçào da praça dos nrotoláxis, 

'1a 
sede do nrunicipio de Guarlciaba Do Noíc-(:e. Rcrilicaçio. Ondc s.

Prcs;dcntc da Comissio dc Liciraçào: Emanucl Fcm rdo Ribciro. Guâr.ciâb. do \-orte/CE, 2-1ll l/2023 - Enr.nüel Fêrnando Ribclro - I'Íesidrnre de
Comissio de Lici(âçío.

ESTADO DO CEAR,{ - PREFEITUR^ MUNICIPAL DE CUÂRACIABA DO N-ORTE/CE. AT'ISO DE ABERTURÂ DE LICIT^ç,iO . PRICÀO
ELETRÔNICO N" 023/2023-SES^.Unidrde Adminisrrativa:secretaria Municipalde Saúde- Regenre: Pregoeiro ê Equip€ d€ Apoio P' occsso Origrnáio
Pregio Elerrônico N" 021 2023-SES^ - Objetoi 

^quisiçào 
dê 0l (um) âpÂrelho d€ raio-x d'Bttal naía o hospitol e malemidade sàojosé, jur'1o. \ecretaria

dc sâúdc do nrunicipio dc GunraciabÀ do N-oíc-CE Locãl dc Accsso ao Editâl:Âlcnidâ Monsênhor Furtâdo, n'55, Ccntlo, CEPr ó2.180-1100 - Guaraciiba
do NoísC€a rá; h ttps:/.bll.org. br;h I lps: 1 ww\r'. ponã lmun ic ipios.com.br/sislcmrcxrcmo/l ic ir0cocs/processo.aspl'v EM P-CN PJ:0 7569205000 I I I ; h llp\.//
municipios-licitacoes.rÉ.ce.gov.hr- Flncionamenro do Orgào: Scgundâ à Sexta de olth is I2h c das IIh às I5h - Local de Realizaçào da Liciraçioihrtps /
bll org.br Dara de Ab€Íula: O7/t2/2O21 Horário: 0EHIoMIN - Gurraci.b. do Nortc - CE, 23/l l/202J. Pregoelro: Emroüel Fcrnàndo RiheiÍo.

Esrado do Ccari -Pr.liirurr Municip ldeM.rdÀlenn-^visodel-rc àçio-PrEBàoPrÊsencralN"2lIl.0l/2021-PP-PMM..\Prcgociru{l.rComissàodc

na rnodâhdadc Pr<gio Presenci.rl. ctrLério dc jrl8Àrncnro ]lE:{OR PREÇO GLOBr\L POR I I EÀ|. (u,n lins r .\QUISI( ÁO DE ( (J\IAUS'l i\'Ils
PARA ATENDER A FROTA DE YEICULOS DÁS DIV]]RS.\S Sl]CR1]1'ARIAS DÁ PRI:FT]I]'TJRA IIUiiICIPAI, DÍ] IIÂDÁI,T:\A/(]8. ItlAIOICS

às llhSomin! l3hilominàs 17h00'nin Madrlcnx CE. Shêila Râqurl dos Sânros Mrgrlhirs Pregoen!.

ISTADO DO CEÁRÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ - EXTRÁTO DO 3"(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N' 202J.06.1ó.04 - TOMADA DE PREÇOS N' 07.002n021-TP. CO:{TR/IT.{NTE: Prcfe'tura Municipal de Banabuiü, arra\ôs d! Secr€kria
Munrcipal de InfraesruruÍa. CONTRÀTÀDA. T. C S. DA SILVA CONSTRUçÔES EIRELI, inscrira ío CNPJ sob o N' 10.?1i7. 147,0001 -2? oBJETo:
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÁRA EXECUÇÀO DO IROJI]TO I'I] PAVTI!'IEN AÇÀO EM PJSO IN'TERTRAVADO DE
CONCRETO NA LOCALIDADE DO R]NARE NA ZONA R URÀL DE BANA BUIU. PT N" I077635-55. DE RESPONSA BILIT'A DE I)^ SI]CRETARI^
DE INFÀâ.ESTRUTURA. OBJETO DO ADITIVO: rcréscrmo dc 0.0091'Í, (zcro viíguh zero. zeío, novcntâ e Lrôs poÍ ccr(o), tlos quaolirâtivos do
ohjcto inicialmenÉ conLrârados. FUNDÀMENTAÇÀO LEGAL A'r 65, rnciro l, Âlinex "h ê§l'.dâl.ei Federal N'8.í,66/91. alrcradâ e consoli(lad

^SSI\aM: 
Pcdro Hcnriquc Lopcs Conçalvcs - CONTRATANTE, Tacyô ChrisÍianno Sânriago da Sil\'â - CONTRATADÁ. DATÂ l)E ASSINÂTtlRA:

2l dc novembro dc 2021

EST DO DO CEARÁ - PRf,FEITURA MUNICIP^L DE MERUOCA - A Comissào dc Pregào, l('calizudà nâ Av. Pcdru Su'npan,, n' 385, B.rrro
Divino Salvador. roma püblico o EDITAL DE PRECÀO ELETRÔNICO SRP N" 20r l.0l/2021. cruo objcto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUR^
E EVENTUAI. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÁR4 PRESTACÃO DE SERVIÇO DE TR^TAME\TO DE DAD(IS E LICENCIAME\T0
DE SOFÍWARF, PARA GERF,IiCIAMF:NTO EI,F,TRÔNICO DE DOCUMF,NTOS CONI ACOMPA\HAMENTOS E SI'POI{Tf TÉCNICO.
JUNTOAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUI{ICiPIO DE MERUOC^-CE, quc rêalizatssc-ar no dia 14.12.2023, às l)9:0(, horus Reí'cído cdirrl
podeÍá ser adquiÍido no ende.eço acim0, no horário d€ expedicnre o público, das 0g 00 âs 14r00 horus ou ros sitios hÍDs://hnc.oÍg.br/ c !úrr!:úLu-nçiD|e,s:
liciralucs.tLc.(c.uuv.br/ Mcrl](a-Cc, :4 dc novcrnbft' dc :021 Josü Fcrcira Sobrinho - Prcgocirl) Ju PrcÍcitura Mt'nicip!l dc Mcruocn.

4-|,,t",,r:-*s':iky..",i,yrí:'.i"",n1ffff "'*+iM:iiri':';ri:::li":risirlq
os itcns 4.7.1 c 4.7.2 do cdiral.Maio'cs inlonnêçôcs no Scrôr dc Licitàçõcs, situ à Av. Lcào Sanrrrio, n" 1748 - l" âtuIâr - Lagoa Scca - CEP| 63 010-000,
Juurriro du No|Ic CE. nu horáric' dc 08:00 às l4:00 horrs L,u pcio rrlefons t sx13 i99-0S6l. Juazciru rlu Nortr Ct. 22 rle nuvcmt ru ilu .]r)2l. wJnJsorr Jc -,. '

tfr.ira Pcrcird . Prr.rJcrte ,ld ( únrssào Pcrndnorrc dr Lrurrçiú. j

Ertado do Cesrá I,rrÍeiturâ ilíüniciprl dê Pedrâ Brâncâ - 
^viso 

dc Continuidldr dr Licitâçno. O FÍcgociro d0 P.cfciLu'a dc I'cdra Branca, rorna
públco que no diâ 27 de NovembÍo de 2023 às I l:30 horas. düá prossegurm€nro ao processo do Prcgio El.rli)nico n" 0,1H/2023"PE. Pcdrn Brânca/CE, 2]
de Nov€mbro de 2023. João Vicirz dc Souzr Nero - Frcgociro.
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rsSN 1677-7069 Ne 223, 5cía íe.ô 24 dc

a prêBe E Ofrcràl do Mu.i.ipio dê luà&íô dô No^ê, Ésrâdo do C.a.á, 60
urc de suas arlboiçõêsle8ãi§, tor.a pübllco, para coíhedmehb dos i.terersãdot que
.stãá réa.ãhdo, aúav& d. pletaíôÍm! êl.rônlcà ww.Hlcohpõ3.con, pôr
literhédlo da Bolsa de Lkilãçõei do orasil (gLL), cê.tahe iicltatório, na modà l.l.de
Pt.Báo n' 2473.11-73 2, do ípo.lêtróni.ô, .uJô ôbjetô a à conkãtáção dê r.plçoi a
s€r.m prêíad05 na coísulroria e assssrorlã adhinisirãiivà, contábil e Íiburáôa coú
utili!áçrô dê Intehaência Ísal por mclo de softwEr. erp?.iÍco, parã plánejãmento ê
rcómpãâh,mê^]ô de nscalzêção íibutánâ, 6 vht à ÍÊ.úpêêçào dc crédirô
«l6utá.lo rererênte ao imp.sto rohÍe ieNiços dc qualqleÍ nátuera (lssAN) i..identês
.ô rêtôr hãn.áriô, a!E!és da sla Sêcr.t íâ d. Flhânçãs dê J!ãrêno dô N.rrêlCE,
coníorme.spcciíicêçó€s aprê*ntãda5 tunto.o EdltalConvoca!óriô e sels aneros, ron
ab.nura marcada para o dra 08 d. d.z.mbro d. 2023, ã D.nií dá5 09r@ ho6t O
riic'ô do âroh,Fê.ro drs prop!íá! com.ÍuiaL @od€Íá a prdn do d'a 2, d.
íov.mbro d.2023, àr 09O0 horar M.io.es ríao.màçóÊr nà kdê !a Com$ao
Péír,íêÁte dc L'.üção, tno na Áv. l.ào s.hp.ro,.r 17t3 - 1! andâ.. t go. S@

CtP. 63.040 0(», p€lo tolêfonc {38)3199 0161, âo hoÍário dê 0A:0O àt 14:00 horas ou
a nda pê1. ê ha,' .pl@juaz€rrocê.9ôv br

PiEcIo Er-Eliôttco n' zúta.lt.z3.z

luarero do NoíêCt,23 dê nov€mbó da 2023
I^RÁ PERÊIRÀ DE SOUSA

PiEcÀo ELEÍRôxlcô N' ro23,ltl3,B

Juã.eúo do None CE, 23 de novehbro de 202,
PEDio HtNileuE cÁNotoo DÉ L|RA

phc6Ão ErErtôiltco N' 2021.10-31.1

0006 e 0007) .epres€nbndô u de R5 24.502,96 {ünt€ e qu.rro hrt,
qurnhentos e doÉ reãir ê.oveôta e sei! centavos); rechÍ thíôrmátic rTDÀ rnsc.ra.o
CNPI: 44.411373/@01-31, vê^c.dora do lot.r 0m1 ltêns m1, o@2, @03 e OOM)
r€p.êrênbndo 06 montaôte ro!àl de RS L0-776,m (d.r ôí setêceí@3 e s€rentã . !ei!
reã8), lendo o proceso sld. Homolqádo. P.ra naorer rnfomaçóes procurãr na lrta
de rêuíiôes da Comk.ão, .a Roa Cli Ânrôôto loáAuln n0 2121, Cedro Umoeiro do
Nortê - c.ârá. Nos horários d.08h00ôri às 11h00m,.,.6 dia. útêG, ou àrravés do
nE ÍCE - Tirbdnal dê Conras do Eit.do do C.àÍá

lhoêlro do Nod.-CE, 21 d€ nôv.mb.o dê 2023
]OÂGIÂNNÀ GÂANGTIRO É stTVÂ

Slcrc!áía d€ ArsGtêúa loriàle Politicãe Públicas oaà
M!lh.rês, Cía.ç.s, Âdoleic.ntês . P6s@§ con Dêltié.c'a

Âv6o Dr uctrÁçIo
pftÉGlo pnÉ{ cr L fir lru,ollto2l . pp pMM

À PÍes@i.a da Comirsão d. Prê8lo do Mu.rcipio dê Mâd.lêía/CE, ro.n.
públi@ páÍà ónheim€nro dos inr€ês.dos, qu. àÍ o€hr l06in do dià 11dê Dê,êmbró d.
2023, N Élâ da CoõtÉo Pero.ienre dE ticiraÉo, lo.à ü.d. nà Ruâ Áuaurto Mármo
victã, 30 cent.o Àrádalena cE cEP: 63,350 0gl, 6tará reali:ando licjr.çao nà
Íodàl,d.d. Prqão P'esenoã., .nr.no dc rurxaF.hro VÍriOF pÀ(CO GLOAAI pOR ,ÍEIl/
(om trÀr a aÂu,srçio o€ coMsus.rvErs PAta ÂTE\DER a rRolÂ oE vÉículoí oÂ!
üVrflSÁS 9LCxErÂRüs DÀ PRtlflrURÂ MUNICnÁl- Dl MAOÂIÉNÁ/Ct. Mà'or€s
nro.màç6êc aÍavés do sire ww.lce.cc.BovbÍ a mãll
chrnãdàlch.20r1@Emôil.comou na râ1. dá comsão de L(uôcào, no horáÍio de 07h

30mln àr 11h30mih ê 13h:lonrln à§ 17hmmli.

M.dsl.nr /Cl, ,3 de novsmbro de 2023
sHE]LÀ RAqUEt DOs 5ÂNTO5 MÂGÂLHÃES

PREFEI]URA MUNICIPAL DE MÂDALENA

PREFEITURA MUNICIPAL D€ MAURITI

O Pregoêó Oflciâldo Múnrcinio dê luâr.ro do Nortê, Éstado do C.ârá, no
uso de sua$tribuiÇões legals, torn. públlco, para conhê.lmento do5 iôtê,.ssadoi, quê
.«àÍá ..â|rándo, aHáv& dâ plâta,orhá clêtrôn1.. www.bllcomprar.com, por
inlcímédio dà solF de li.it.ções dÕ Bruiil lÍll.l.), crnãhê licitãtóriô, rà modalidade
Pr€Bào n' l0z311,23.3, do ripo elerônr.o, culo obj.ro d ..ontôtáçào !e *NrÇor.
s...m p.estados na con!u11oÍiô op.,ácioi.l p.rã formulaí, mqlantrr e ereculãr
p.@dlôêôtos téc.lcos de auditasen, euà||fl..Çâo . dc íc.úpcÍação/coEDenra(5o de
pórív.k «édnos tunto à conc6sionár. d. !ôêÍg'à eérné l@ e/ou atuâção,uôto
às in*lnciàs rqulàdo.as, p.rã 6 m.rmos flnr, êB lunçào dê pàgãmênrcr cobÍádor
hdeedaô.n!../oú a maior, no ântto.dminlsú.livo,.kavés ca súâ sê.retanà dê
Âdminirrràçào de ruãrêiro do r,lone/ct, coníome e5pe.iÍicçô€5 apr€ienladà! jlnto áo
Edrtil Convocaló.io ê *u! àn.ros, com ábcíurá màrc.dá parã o dr.0a dê dErembro
d. 2023, . partí dâs 09:@ hoÍ4 O iÁloo dê acolh'mêáro dás propostas @m.rc'aÉ
o.o(erá . padn do dia 27 d€ novehbro de 2023, àr 09:00 horas. Maiorer nÍormaçô€r
nâ red. de comrssãô Pêrma.e.t d. Lr.n.ç,o, lno 

^à 
av Lêrô sàmpãiô, nr 17.4 . 1r

ôndar Laaoâ Seca-CÉP:63,0{+000, pelo rekíoôe (3s)3199 0351, no hoÍárÉ dê
oaiol) àr t1:0o hora§ ou a ide p€lo ê-m.il .pl@ju.rêiro.c€ 8ov,br

Tomadr d€ PÍ€ço, Ne 202311.21.0I/IP oueio: ampliàÉo e R€íoíma do
Unid.de! EÍolarer, no M!nkiDio dr M.!rirlcE. D.i., hoÍlío e l@l pãía Íe.€brFenlo
do, snv.lopa d. lt.bllitãçào . Propon. d. Pt.ços: 12112/2071 às O9:30h, eà da
co6§são dê úcrtação - Av. s€nhoÍ M.nrni, s/nq, 8êla vÁla, Môúí(i/cÊ. os inreressado!
podêrão oblê. cópiá do tdtal nor ítc5 http://liola.oes.lc€.e.gov.br e
wúw.mrúrlrl.ceiov.hr ou nã 5àlà dc reuniô.r dà cohBãô dc Lotá§àoi nô eideÍcíô
m.nriohãdo, nos di* útels, das 03:0ilh à! I,{:00h

Mrúitl/CE, 23 dc novcmbro de 2023
IÀiINDÀ F8ÁNCA OE AtJvlEIDÁ

P.eldenrê dá ComirsãonEsutÍA00s 0E ruIGAMENTos
co coRf,lNcta itr tol3,o9.lt,3

\
\

Àv§o DÊ uorÂçÀo
roârADA oE ,nEçot xr rÔzl.11.rr.o1rÍI

^v6o 
or ucrr^ç^o

ÍoMADA 0E PRIçO5 Nr 6/2023 - rP

O Mun'cipio de MulunS! po. m.io d. Coô'r§ão PêÍmanente de t'cnáçôe5 ro'nà
públl@ quê !. cn.ontr. à d sporição dor rni.reer.dor a i.háÉo nã mdalidãdÊ Tomàd.
dê Prcços fl'006/2021 - ÍP, Poce!3o Àdm nktGlivo n' 2023.11 13.001 ' SEClrtÍ, do r po
mênor pÍêço Elobãl por L.te, cujo obleio a . Coôtrt.çào dê êmpÍêÉ êspeiãlizàdã pãrã o
Ío.n.cimênto e Êxêcução dos 9êryços d. liltalàção dc Grêha Siõtélka do tíádio
Municlpal de MulunCuCE. O .ê.ehrm..to. lh.rtLa dos ê.vrloÉs será no dia 12 de
dêzehb.o de 2023, à! O9:00hr, na iàlã da Connrâo de Lclt Çáo, rt!ãda nà Rla CoÍone
luslino CaÍé, nr 136 - Cenl.o, Mulungu, Éstado do C.êrá, m.io..s 

'nÍormôçõês 
nr s€d€ dr

Préléitúrà MúniclpaL pelo rêl.lo.Ê l3t) 3123'1749 . nó !te: ww tce.e êov,b./lic làcoli.

Mu unr!/CE, 23 de ôovehbÍo d. 2023
01óGENÊs SlLvÂ Do tÁsclMENTo oLtvErM

Pí6identê dr Comissão Pcrmanente de LErtãçào

t O Prasidente dJ comGço Pc.mrncnre dc Li.itaçau d. PrerctuÉ Mun.lpa
tro do NortÊ/CE, .tnbuiçõ€r lê8àis, torna púbhco pâra

\, llar€,rô dô No(ê-CE, 22 dê novêmbro dê 2023
WANDSON DE FREIÍAs PEREIRÀ fl

!o.r'ccin'efro dor i,rleÍ.sados quc ro,a.on.luído o rulBômênro da rare d. Propos(as
dc Pr.çôr rcrêrent. ào C.itan€ L.rlátóno nà Fod.lididc Con.oÍénca tômbada lob
o.'201109133, sêndo o seEu'nr. €hpÍ.!a v.ncedoÍâ: clcLos corlrABlUDÂDF 5/5
LTDÁ coa propoía final io vâlor Bloba dc nS 2r6.0oo,(tl (dúrcnto5 r s.lcnta c rcit
6n rêax) Pôr !úã vêr, â êhprês coNDUE 

^sstssoRlA 
aoNrÁ8lL LIDÁ r.v. !úâ

progoíà de píeços deÍlassríiadê por não ÍarcÍ .onírÍ na t!. planilha o iteh no 1.3
(*diços à iê.êh prátádos nà asseeso.,.. consultônâ cônrábil iúnlô à Gúãrd. Ovrl
MctoFlhana), descumerindo 05 iten5 4'r.1 . 4.7.2 do edit l- Maiores iníDmacôer no
s.tor dê Li.iaçôet 5ito à Au, Lêão seôp.ro, n0 1748 - le aidãr - Lasoa 5.É'clP.
63 040ó00, lue.eúo do Node/CE, no hoíá.io d. oa:m ài 14 0o ho.as o! pêlo têlêÍon.
(80)31990163

PREFEITURA MUNICIPAT DE MERUOCA

ÊEsULÍAOO OT JIJTGÂMEN'TO

TOMTDA OE PiEçO5 r 609,01/2013

Â comissão de licitaÉo comuno o rêrulr.do dà lasê de hãbútação dà
ÍoMÀDA Ot PiEçO Ne 060901/2021,.uio obtllo é PISO tNrrRÍRÁVÂOO ÀÀ AVIN DA
caÂrôs o vr No rnEcHo oÂ oELEGÀctÂ Â IMTRADÁ Do Esrloro MuNrcrpÂi DÊ

MtnUOCÁ, d. *su,nre ÍorÍà tMPctSAS rNÂAr.|TAOÀç ABR-ÀV COr]ÍÂUçõrS ltR\,,ÇOS
rvrNros F ro(a(Õrs llDÀ. rDP, cM rrHv'(os r coNsrÂuçor§ IIDÂ, MrL» rlo(
CoNSTRUCÔú t SESV|COS LrD^ ML: L 0 CONSIRUçÔI5 LIDÂ EPP; F 

^US5oN 
IUZÀ 0O

NÂ5C|MENÍO Mf: tlÁNClSCo ANo[nSON IIJCO 0544m49109; F. ÂIFION VICÍOR ML
EMrAtSÂs HÂBtJrÀoAs, cvp coNÍRuçóts & sErvrços rtDA nt: c0Ít53cÂr
coNsnluçÔEs & €MPRffr{orMtN_o5 !Toa. coNsTRLvÀsP co,{íRU(õÉ5 ê 5trvcos
!.DÁ. Mi, Â(M PF55OÀ TIDÂ. FPP, E R PORÍÉIÀ CO\STNUçÔEs É TO{A(JO DT

vilcu'Os.l U^. MÍ . MI tÀr-M Sltvrços t_D . rtrd à pdnl, deíà data dbe,ro o r,'r.'o
re.ursa prcvsto no Ad. 109, lnciro l, alin€a ã', da Le' ne 3.665/91 e ssa5 áhcírçóes.
Í cã do desde lá âseídsda a abeÀura dae PÍoposlrs de Preços", caso não halã
ôtêrpôslÇão dê rê.úBos pàrâ o d à 12.12 2023, ãr 09:00 ho/as.

M€Í!oc./.F, 17 de nov€mbro d€ 2021
FRÀNCIsCO ALDIR LIMÂ PTR} ÂÁ

PÍoslde.re da comG§o

REIULÍAOO DT JUTGAMTNTO
(oRcoRnlrcn úBuca N. rtoiol/2o23

a lor'rsào de.(r.cão corJ.E. o rtuGdô dà hr dê 5àbLrtà(àr dà

coNcORÀÊ oÂ pusLrcÁ Nr rrm olllo2l,.Jjo ob,.!o a DAvrMÊ,,lIAçÁo a5Í$'( À r Ê-ir
tv DlvFRsÀS nuas OÀ SFDF t_ ISTBÂDAS vrCJt!ÂrS NO MU,{|Crlo DL MEPUOTÁ(t ór
s.lu,nreíormú.lMpRrSÂsrNAsrrÂD s I FÁNcrÍo 

^{ur 
RsoÀ | Loo 056€0trl9}09: Á & v

pf,oJÉÍos I coflíRucors r'DÂ LPP, F 

^.r55oN,aurÁ 
o0 {arcrML..ITo Mt:(otrsrRÂM

@Nsrnuçôts tÁt.,GUÍL ot vÁourNÁs LToa: n p coÀt-^uqÕEs & LocÂ(ô15 t'DA ML
TMPRESÂs H BTUTÂDÀS: ÀRN COlSrAUçôts r-DA, COriSSRÁL (ON5_C-çÔ'' &
EMPREENDIMÉIJTOS LÍDA; BRIMÁX ENGENSÁF|A LÍ04; CoPA €NGENHARIA'-aDA,
coNsrRuvÀsp mNsÍRUçôFs & sFRvrços LrDÁ-ME; iG) TFÂRÂPLaNÀGÉM trDÀ, R s M
!rssoÂ r rDÁ - tpp- coNsrRL ronÁ r &, llD rl( rÂ (olrírüuÇôlt r 5, Rvr(o5 llr,^ v,,
Â R poRTELÀ coN!ÍnuçÕEs E -crc^çÃo oÉ vEr(L,Los úD^. ME. É.ià pirtú dr{r oàr'
ab.no o pÍazo réoGêl prev6ro no Art. 109, lnclso l, àlineà 'ã', da Lêl ne 3.655/93 e iu.s
iltêràçõé!. Fkà.do d6de iá àeêndàdà à ãbe urã d1! 'Prôpostàs de PÍêç6", câso ilo h.ia
rit.poÍição d€ rfturss p.rà o dlã 07.12 2013, as 09r@ hor.s.

Moruea/Cl, 1/ dê novémhro dê 2021
FiÂr,lOSCO 

^LDIR 
LIMÀ PIREIF

Pr.srdc.rc da Côhs5ãô

PRETEITURA IúUNICIPÂL DE MULUN6U

Á P.eroeira orciál do Munkipo dc luárêtro do ort€, aíãdo do ceàrá,.o
urô dê suar àlnburções lêgê6, lornâ públr.ô, PrÍa.ônhê.im€nro dos intÊÍêssàdos, quê

concluru o rlr8aôcôrô lnôl do Pre8So Nr 202310.31.1, sc.do o se8!'ntê LrClÍ NÍE
VINCEDOR JOÃO PAUTO FARIÀ5 LOPE5 m(rno ôô CNPI hr 17.365.030/000102
dúí,kado(a) 

^o 
lote l totai,ando o valo. d€ RS 435.228,20 (otGentos e tÍinÉ.

.rã.o mrl dürênlos ê vrítê ê oro Í.âú. vlnt...nr.vo!). a.ftpr.sâ vêncêdor. íota
dklarada h.biliràdã por.lnprim.hto intê3rrl à5.r'8aáciat dê habilirãçào do Edrta

convocáióno Ficafido esta, d.tde ogo, .onv*.dã à ãpresentâr v. e m.
lcpl@ju.rêno,cê,gov.b. / cpl,póli@srr,l.@f,! àt €ii8an.iãr contdú no itêô 20,3 do
Ed{al conloÉtório, . 5.l1 do Tcrmo d. Rafeéhcia, denrro do pralo de 05 {.inco) diàs
úr.ú â cônl.Í dêsta publi..çao, coiÍorme lníomádo i: Flátâfornô elÊtrônica. Màiores
iníoÍmàçõí§ .o ênd€reço elekôni.o: bllEomprôs com, por intormédio da sols! de
tr.r!.çõ.5 do 3râ5 {BLL). nto.mãç6.3 podêrão rer obtdás aJnda pêlo têl€fon.
(33)3r99-0361

Juâ?c ro do NoÍre-C(, 23 dê Novehb.Õ dc 2023
IARÂ OFR'INÀ DE SOUSÀ

PREFEITURÁ MUNICIPAT DE TIMOEIRO DO NORTE

avtso DE HoMoLoGâCÃo
pRÊ6Ão €LÉmôuco tr ro2l.t30a.Gor/sEMAs

Pre8,o €lcrÍ6ni@ N! 2023 1309.002/5tMAs.
o Muni.ipio de Lim€iro do Nonc, atravês da oíd.íadoÍa de OerpeÉr da

s«rêt.rl. de À§isténcia so.iàL e Polrtl..e Públl.âs Ê.rô Mulherê5, Cri.nçai,
Âdolê(enrer € Pesoas .om DeíiciancÉ, torâ. pibli.o a dlvuk.Éo do Esullado da
li.h.ção a.rm. mên.lonada .ulo objeto é: Â€Blsrro de ,Íeçc párã rLtuEr e ev..tuàtr
.quÉlçlÉ5 dê h.lêriôE de con!!6o, pcrm.ne.tês, .5critorío, reÍi8eÍàçàô, inlomáticã,
lMor € iogos eduetvot para.t€.der às hdcaildadca dâ s*.etària dê As ttêhcr.
Sorral - sEMÁs, do Muíicipio de Lifro.lro do Non€/ct, lêôdo .oho vêncedoós .s
emprees: crntàs Elêrroúóvek ê Eqúlp.mênlos LTDA, intcnta no aNPl
49140-067/0001 10, vencedoô dor lorer, oo0: ltem 0001); 0008 (iten! 000r, 0002,
@03, 0004, 0005), 0009 (tens 000I e 0002) rcpr(!êôt.ndo um montãõtê lotal d. ns
4{ r33, 00 (quàreila e quako mll, s.nro e tnnta e olto Íeardr k I dê M andÍ.dê tTDÂ

'nroúa no CNPIi 49,345,374/0001 61, vê..edora dos lotêrt 0003 (iteós @01, 0002.
0003 000a . 0005), 0006 (irêm 0001), 0010 (ne.s 00oI, 0002, 0003, cooi, 0005, 0006,
0007, 0003 e 0009) rêpresentàndo um montani. rotal de RS 44,331,00 (qua.enta c
qú.úó m,lrêrnld e oitêitã ê um re.k)t LRF Oktihurdorã LÍ0À insc.ta no CNPI:
49 464 976/aoor 77 vênrcdotã dor lot6,0004 (lr.nr mo1, mo2,0003,0004 e 0005,
0@6 ô 0007), 0005 (itrn5 0001, 0O0?, 0001, 0(m4, mos, mO6, 0007, 0004, 0009,
0010, 0011, 0012, 0013, 0014, @15 e 0016), ooo7lfien5 0oo1, 0002, 0m3, 0004, @0s,

tcPs
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Cesar de Lima Andrelino . Vicror Rocha Cabral de Lacerda - José

AdautoAraújo Ramos - Edinaldo Aparecido Costa Mou ra - Márcio

André Lima de Menezes - Pedro Reginaldo da Silva Januário - José

Ivanildo Rosendo do Nâscimênto - José Nivaldo Cabral de Moura -
Lucas Rodrigues Soares Neto - Clcero.]osé da Silva - Rosane de

Matos Macêdo

RESOLUÇÃO N. 1239 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede TÍtulo Honor(íico de Cidadao

Juazcirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipel aprovou e eu

-romulgo a seguinte Resolução:

Art. 1. - Fica concedido TÍtulo HonotÍfico de Cidadao

Juazeirense ao llustr{ssimo Senhor Juracir Barbosa Alves, pelos

relevantcs serviços prestados à comunidade luazeirense no âmbito

político e social.

Art. 2"-Apresente Resolução enlra emvigor nâ dÀtâ de suâ

publicaçáo.

Art. 3o-Ficam rwogadas as disposições em «rntrátio

Sala dâs Sessóes da Cârnara Municipal deJuazeiro do None,

Estado do Ceará, aos l6 (dezesseis) dias do mês de nolembro do ano

de 2021 (dois mile vinte e três).

CAP ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CMJN/CE

Autoria: José Nivaldo Cabral de Moura - Edinaldo Aparecido Costa

Moura

Su[.:scrição: Evaldo Araújo Nunes - José Adauto Araújo Ramos -
Pedro Reginaldo da Silva Januário - José lvanildo Rosendo do

Nascimenro - Lucas Rodrigues Soares Nero -'§Tilliam dos Santos

Bazilio . Ciceto Jose da Silva - Cícero Claudionor Lima Mota -
Francisco Rafael do Nascimento Rolim -Jacqueline Ferreira Couveia

torna público para conhecimento dos interessados que Íora concluído

o julgamento da Fase de Propostas de Preços referente ao Certarne

Licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o no

2023.09.13,3, sendo o seguince: E:npresa \/encedora, CICLOS -

CONTÂBII-IDADE S,/S LTDÁ com proposta final no valor gl,rbal

de R$ 276.000,00 (duzentos e serenta e seis mil reais). Por sua vez, a

empresa CONFLjt ASSTSSORIA (O\'lÁBll lTÍ'A reve sua

proposta de preços desclassiÍicadâ por não íazer constar na sua

planilha o item n. l.J (serviços a serem prcsrâdos nâ âssessoria e

consuhoriâ conrábil junto a Guarda Civil Metropolitana),

descumprindo os itens 4.7,1 e 4.?.2 do edical. Maiotes iníormações

no Seror de Licicações, sito à Av Leào Sampaio, n" 1748 , I" andar.

Lagoa Seca . CEP' 63.040{00, Jr.razeiro do None,/CE, no hotário

de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)3199{363. Juazeito dc>

Norte,/CE, 22 de novembro de 2023. Wandson de Freitas Peteira,

Presidente da Comissão PermanenrmmÍlQô€ LlCÍrAçÀ

Fonttra

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgameno - Pregâo Eletrônico n" 2023.10.31.1. A Pregoeira

Oficialdo Munictpio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Ptegào N'
2023.t0.31.1, sendo o seguinre: LICITANTE vENCEDOR - JOÃO
PAULO FARTAS L.OPES inscriro no CNPJ n' l?.365.030/000142

classificado(a) no lote I totalizando o valor de R$ 835.228,20
(oitocentos e trinta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e vinte

centavos). A empresa vencedora f<rra declarada habilitada por

cumpÍimen!o integral às exigências de habilitaçao do Edital
Convocâtório. Ficândo esta, desde logo, convôcâdâ â âpresentârviâ

e.mai[ (cpl@uazeiro.ce.gov.br / cpl.pmjn@gmail.com) às exigências

contidas no item 20,3 do Edital convocatório, e 5.11 do Termo de

Referência, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta

publicação, conforme informado na plataÍormâ eleftônicâ. Mâiores

informaçóes no enderecp elenônico' bllcompràs.com, poÍ intermédio

da Bolsa de Licitaçôes do Btasil (BLL). lnformações poderáo ser

obtidas ainda pelo rclefone (88)3199{363. Juazeiro do Norte/CE,
23 de Novembro de 2023, Iara Pereira de Sousa - Pregoeira O6cial

doMuniclpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Pregáo n" 2023.11.23.1. A Pregoeira OÍicial do

Município de Juazeiro do None, Estado d() Ceará, no uso de suâs

atribuições lcgais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará tealizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil

.f 
ÉsrADoDocEARÁ 

\, pRprerrune MUNrcrpAr DE JUAzEIRo Do NoRTE'

Aviso de Julgamento Final - Concorrência n'2023.09.13.3 , O

Presidenre da Comissão Permanente de Licitâção da Prefeitura

Municipal deJuazeüodo None/CE, no usodesuas atribuições legais,

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 24 DE NOVEMBRO DE 2023 DtÁRto oFtctAL Do MUNrcípto 027
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ASSE RIA JURIDICA

PARECER

Concorrência No 2023.09. 13.3

Após análise minudente do Processo Licitatório - Concorrência No
2023.09.13.3, cujo objeto e a contratação de serviços a serem prestados na
assessoria e consultoria contábil junto às diversas Secretarias e Fundos do
Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório, constatamos que está
em consonância com os ditames da Lei no 8.666/93, e suas demais alterações, em
especial o do Art. 22, § lo, que trata da modalidade de Licitação Concorrência, e
dos Arts. 43 e segs., que versam sobre o procedimento e julgamento.

Desta feita, somos da opinião que se proceda a ADJUDICAÇAO e
HOMOLOGAçÃO do presente Processo Licitatório, tendo em vista que este se
encontra em conformidade com os parâmetros legais referentes à matéria em
deslinde.

E O PARECER,

S.M.J

Juazeiro do Norte - CE, 07 de dezembro de 2023.

Pedro E do Ribeiro de Lima
OAB/CE no 39.758
Assessor Jurídico
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. TERMO DE JULGAMENTO -

Goncorrência No 2023.09.13.3

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria
contábil junto às diversas Secretarias e Fundos do Município de Juazeiro do
Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, conÍorme especificaçôes
constantes no Edital Convocatório.

A(O) Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo, designada

através da Portaria n.o 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna público para

cumprimento do Art. 38, inciso Vll, da Lei n'8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas

posteriores alteraçÕes, que a Comissão concluiu o julgamento do(a) Concorrência No

2023.09.13.3, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a

empresa/pessoa física CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA, com proposta totalizando

o valor de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), conforme Proposta de

Preços e Mapa de Apuraçáo de Preços anexado aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Dezembro de 2023

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Presidente:
Mêmbro:
Membro:

Wandson de Freitas Pereira
Ana Régia dos Santos Pinto
Romana Alves Santos
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TERMo DE HOMOLOGACÃO E ADJUDTCACÃO

' Tendo Presente o Termo de lulgamento da Concorrência no

2O23.O9.73.3, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando

a regutaridàde do certame em tela, HOMOLOGAMOS o mesmo para que surta

os devidos efeitos legais e ADJUDICAMOS o seu objeto ao respectivo

vencedor, a saber: a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA,

totalizando sua proposta em R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil

reais), conforme proposta de preços e mapa comparativo acostado aos autos.

Ao Setor Financeiro para quesejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados. ui._ 
.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 07 de Dezembro
de 2023.

se iveira Costa Teresa Ma s ueira dos Santos
Despesasrden as Nascimen Arrais

Au to Ordenadora e Despesas Metropolitana

Jozimar
Orden

GuardaU

Fundação Memoiial Padre Cícero

losi re ra salosé Adailton da Silva
Ordenador de Despesas

Depa rta mento Mun ici pa I de
I ranstto

a
adora de Despe

cretaria Municipal
Desen volvimento Social e

Trabalho

ldo

rEl
Fil
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Concorrência n' 2023.09.13.3 Obieto: Contratação de serviços
a serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto às diversas Secretarias e Fundos do
Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa CICLOS -

CONTABILIDADE S/S LTDA, totalizando sua proposta no valor de R$ 276.000,00 (duzentos e

setenta e seis mil reais), de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos.
Homologamos a presente Licitagão na forma da Lei n' 8.666/93 - José Eraldo Oliveira Costa -
Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal do Meio Ambiente; Teresa Maria Siqueira
Nascimento Arrais - Ordenadora de Despesas da Fundação Memorial Padre Cícero; Jozimar
Coneia dos Santos - Ordenador de Despesas da Guarda Civil Metropolitana; José Adailton da Silva

- Ordenador de Despesas do Departamento Municipal de Trânsito e Josineide Pereira de Sousa
Lima - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

Data da Homolosacáo: 07 de Dezembro de2023.



DE MEI-C) insr:ritrr no CNPJ n.' 50. j7 8.500,/0001-3tl classiíicodo(a)

no lorc I ro(âli:ando o val>r de R$ 3Etl.264,00 (tre:cntos e oircnta

nil .ltr:en«:rs c sesscntr e quitro reâis)Llr. A ctnpre5n 1'g1raa.1o,a 1oa,l

Jcclarrrda habilitarla por cumprimcnro inrcgralis cxigências Llo Ediml

(lonvocatilrio. Maiores iLrformacócs no cur.lcrcc.r clctrôtlico:

L.llcompras.clrm. por intennedio cla Bolsa,,le Licitaçoes do Brasil

(BLL). lníornr;rçoes po,rleráo sel obtidris aincla pclo releli»re (88)j 199.

i1lô.1. ltrazL:iro Jo Nortq,/CE. tló .lc Dc;cmbrrr dc 2!-12 ), lara Pt:rcira

.lL (.'Lrs', . I'rcl. < rra t)tr. irl,l,. l\ítrrrriipi.,.

-/ Err.rJo J., Ce,rrá

/ Prrtci.r.r l\,4rrrrrcrprrl.lcJurr;, ir,,.[' N,,r,. \
\-/
AVISO DE I IOMOI-OCACAO. Conco.rêncià n" 2023.09.13,3.

()bjet(): Conrratacãr., de servicos a sereü prestados na assessoria e

c(,nsultoriÀ contábil jurto ls diversas Secrctarias e Fundos d,r

lVunicípir: tlc Jua:cirr' Jo Norr.,/CB, por inrcrmtclio dc surs Liniclnlles

(icsrcrras. .:,r»fotmc esp('.iliL-âca)cs apr('ssntaJas no Ediral

(lontr,carrjrio. Licitirntc \,'ctTcedor, â ernprc\a CICLOS -

(.ONT.ABll-IDADE S/S LTDA, toralizando stn proposrir no \'ilor

dr R$ ,176.0(10,00 (durcntos c sctL'nta c seis mil tcais), clc c,rnformida.le

c<rnr o )v'lapl Conrprrrtivo.lc I'rcços acostado aos autos.

llonroloqarrros a prcscure Licitação nil forma dx Lci l" 8.666,/93 -
Jo.c Elll.lo Oliveirl (losr;r - Ordcnador de l)cspesas cb,àurlrqtril

lvlLrnrcipirl do Mcio.Ambieirc; Tercsa Maria Siclueira Nascilncnto

Arrais - C)rdcnrdora de L)espcsas da FtLn.laçáo Mernorial Paelre

C)iccro; Jozinrrr Corrcia dr:s Slntos - Or,.lcuir,L.rr,.lc f)espes:rs da

rr.l:r Civil Merropolironar José Adrilt,tl. ell Sih'a - OrJenaJor.le

!(p".o, ,Jo D"p^.rurenro Municiprl clc Trânsito e Josinci.lc Pcr.:ira

.lt'SoLrsl Lirrrir - Or.lcna. rra cle L)csl.esas tla Secretaria Municipal

.l(' l)()s.L'rvolvirlrcnto Socirrl c Trabalhcr.

COX§SÂO D€ L

inrcrnr(rJio da Sccretirriir Municipal Jc Mcio Arlbienre c Scrviç()s

Púhlicos de Juazeitr.r e{o Norrc/CE, coniornre espccil:iczrçircs

apresenr,rdrs n,r E.{iral Conlocatório. Licirirnte Vcnceil.rrr, l emprcsl

(:OSAM IA PR() LTOS E CONSTRT (1)hS L-T'l lA, r,,r,,li:,,nJ,,.r',,

proposta no vàLor dc R$ I 8.31 5.263, 58 (dczoiro rriLhôl:s rrczcnros r:

quinze rnil.luzenttrs e sessenta e três reâis ccinqüenrne()il(,cer(iv()s).

de conÍirrmi.l.r,.lc cc,l'n i Prôllosrâ de Prec()s e o Mii0.1(l()nll.ilrirriv(l

Jc Prcç<ls aco"rrJo âos aLttos. ljomol.,go à pr(:(ntc I-iarrà(:iio nll

íorma <h I-ei n'' t1.666./9I - Cic nikla Ribci«r C)li\'.irà ' ()r.lcr'râdorâ

de l)espcsrs dr ,§ccrerrrir lvíunicipâl Jc ]víeio Anrbicntt r ,ien i.,r.

PriLlictrs.

Data da Hornologrrçáo, 0? de Dc:crnbro elc 2i].1.1

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazeirodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php
Il.ro .la I lt,urol,rgnca,r, C7 Jc Dczcnrbto d.' 202]

Esrr.lo clo (lclri

Prcícirrrra l\4unicipirl de lrn:ciro <Lr Norrc

A\{SO DE I IOLíOLOCACÂO. Conconência n. 2021.10.09.1.

Ol)j.t(): C(nrrrrrtnçi() dc scn,ir'os a sercrn lrr(lsta,.los na gcstio conrplcta

rlo parque Je ilumrna.'ão [.rihlicr (lP), abranqen.lo os serviços t{e

rI1lnurençio, irmpliâcão, rclr'rrrra, nrelhoria e eiicieDti:ação, por

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 07 DE DEZ EMBRO DE 2023 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrcíPto 09
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .974.08210001 -14

TERMO DE CONVOCACÃO

Concorrência N' 2023.09.13.3

Razão Social: CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA
CNPJ: 12.040.089/000 l -07
Endercço: Av. Deputado Leão Sampaio, n' 1990, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/ClE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa
CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA, para assinatura do lnstrumento Contratual referente ao
procedimento licitatório na modalidade Concorrência n'2023.09.13.3, cujo objeto é a Contratação
de empresa especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto à Autarquia
Municipal do Meio Ambiente do município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se aprcsentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, I I de Dezembro de 2023

séE
e Des as

Autarqu ia elo Ambiente

Recebido emz ll I 1212023.

E S/S LTDA

Av. Leâo Sampaio , no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juâzêiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazêirodonorte.ce. gov.br

LO CONTABI
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Prefeitura Municipa! de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07.974.08210001-14

TERMO DE CONVOCACÃO

Concorrência N' 2023.09.13.3

Razão Social: CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA
CNPJ: I 2.040.08910001 -07

Endereço: Av. Deputado Leão Sampaio, n" 1990, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa
CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao
procedimento licitatório na modalidade Concorrência n" 2023.09.13.3, cujo objeto é a Contratação
de empresa especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto ao Departamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE I de Dezembro de 2023.

José Adail on da Silva
Ordenador(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

Recebido em: llll2l2023.

IDADE S/S LTDA

Av. Lêão Sampaio , no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -1 4

TERMO DE CONVOCACÃO

Concorrência N" 2023.09.13.3

Razão Social: CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA
CNPJ: I 2.040.089/0001 -07
Endereço: Av. Deputado Leão Sampaio, n' 1990, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE,

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Fundação
Memorial Padre Cícero, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CICLOS -
CONTABILIDADE SiS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao
procedimento licitatório na modalidade Concorrência n'2023.09.13.3, cujo objeto é a Contratação
de empresa especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto à Fundação
Memorial Padre Cícero do município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, I e Dezembro de 2023.

Teresa aria Siq et ra ascimento Arrais
Ordenad a) e Despesas

Fundação M morial Padre Cícero

Recebido em: lll 1212023.

CI E S/S LTDA

Av. Leão Sampaio, n0 1748 - ío andar, Lagoa Se6a - CEP: 63.040-000 - Juâzeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.bÍ - Site: www. juazeirodonorte.ce.gov.br
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

Governo Municipal
CNPJ no 07 .97 4.08210001 -1 4

IERMO DE CONVOCACÃO

Concorrência N' 2023.09.13.3

Razão Social: CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA
CNPJ: I 2.040.0E9/0001 -07
Endereço: Av. Deputado Leão Sampaio, n' 1990, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas funções, vem CONYOCAR a
empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDÀ, para assinatura do Instrumento Contratual
referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência n'2023.09.13.3, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto ao

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Juazeiro do Noíe/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, I I de Dezembro de 2023

n erel e ousa lma
Ordenador(a) de Des sas

Fundo Munici I dos Direitos da Cr ça e do Adolescente

Recebido eml. ll I 1212023.

CIC E S/S LTDA

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - cE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Sitê: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07 .974.08210001 -14

TERMO DE CONVOCACAO

Concorrência N' 2023.09.f 3.3

Razão Social: CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA
CNPJ: I 2.040.089/0001 -07
Endereço: Av. Deputado Leão Sampaio, n' t990, Lagoa Seca, Juazeiro do Note/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Guarda
Civil Metropolitana, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CICLOS -
CONTABILIDADE S/S LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao
procedimento licitatório na modalidade Concorrência n" 2023.09.13.3, cujo objeto é a Contratação

de empresa especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto à Guarda Civil
Metropolitana do município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE. I I zembro de 2023

Jozimar dos Santos
Ordenad de Despesas

Guarda lMetropolitana

Recebido emz lll 1212023.

CICLO ADE S/S LTDA

Av. Lêáo Sampaio , no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NoÍte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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GoNTRATO No 2023.'t2.1 2-0001

Contrato de prestaçáo de serviços Íirmado entre o
Município de Juazeiro do NorteiCE, através do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e CICLOS -
CONTABILIDADE S/S LTDA, para o fim que nele se
declarâ.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal
do Meio Ambiente, neste alo representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a)
S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CICLOS - CONTABILIDAOE S/S LTDA,
estabelecida na Av. Deputado Leão Sampaio, n' í990, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE,
Contato: (88)99977 -0777, E-mail: ciclosassessoria@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o
n' í 2.040.089/0001-07, neste ato representada por Vicente Virgilio Gomes Garcia, portado(a)
do CPF n'005.187.713-93, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçáo na modalidade Concorrência
n'2023.09.13.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O|O2 Lei que Regulamenta o Concorrência, na
forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í,1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no 2023.09.13.3, de acordo com
o § 20, do Arl.22, da Lei Federal n" 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). José
Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas da(o) Autarquia Municipal do Meio
Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contrataçáo de serviços a

serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a Autarquia Municipal Meio
Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme êspeciÍicaçóes constantes no Anexo ldo Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro
abaixo:

Itom EspoclÍlcação Unld, Qtde. Valor unitário valor Totrl
Serviços a serem prestados na assessoria e consulloria
contábil junlo a AutaÍquiâ lúunicipâl Meio Ambrente de
Juazêiro do NondcE

4.600,000
0001

MÊS 12 55.200,00

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO, OAS. CONDIÇOES DE PAGAMENTO,
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
4.í - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
totalizando o valor de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela
Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentaÉo dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

coilssÂ0 DE LtcÍrAÇÀg
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,
no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na lêgislação peÉinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado
o direito de reclamaçáo ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da AdminisÍaçâo para a justa remuneraçáo dos
serviços, desde que objetivando a manutenÉo do equilíbrio econômico-Íinancelro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666i93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA oUINTA . DA VIGÊNCIA coNTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partês contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos têrmos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, prêvistos na seguinte dotação orçamentária:

Elêmento dê
01 18, 122.0003.2,124.0000 33903900

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
7.'l - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços.
7.2 - Fiscc,lizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execuçáo do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçáo do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

CúUSULA oITAVA. DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus para a Administração Pública Municipal.
8.2 - Manter as condiçÕes de habilitaçáo inicial em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas durante todo o processo desta prestaçâo de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execuçáo em desacordo com as normas e legislaÉo exigidas e padróes de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade,
8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execuçáo dos serviços, incluindo s
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazo
horários estabelecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçáo, durante
a execução dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se
flzerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor intcial atualizado do

S

órsão Unid, orç. Prcieto/atividade
11
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65, parágrafos 1o e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações

cúusuLA NoNA - DAS PROTB|çOES
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sêm a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA. Do INAoIMPLEMENTo
'10.í - O lnadimplemento das obrigaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraÇões, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do
Contrato, sem prejuízo de outras sançóes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestaçáo dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estaÍá sujeita às seguintes sanções:
í 0.3.'l - advertência;
í 0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar dê licitação;
í 0.3.3 - impedimento de contratar com a AdminisÍação;
í0.3.4 - dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
íí.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pêlo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçôes:
íí.2 - Atraso injustificado na execuçáo dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
íí.3 - lnexecuçáo total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 1Qo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í í,3.'l - Caso ocorra qualquer uma das situaçôes descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de ConÍato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo
judicial ou Extraju
partes, mediante
ambas as partes.

dicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de um S

aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônu par

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto)

,iii. a.: ,
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dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DECIMA QUINTA. DOS ANEXOS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apÍesentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
í6.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias dê igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de Dezembro de 2023
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GoNTRATO No 2023.12.12-0002

Contrato de prestação de sêrviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Departamento Municipal de Trânsito e CICLOS -
CONTABILIDADE S/S LTDA, para o Íim que nêle se
declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 07.974.O821OOO1-í4, aÍavés do(a) Departamento
t\/unicipal de Trânsito, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a)
S(a). José Adailton da Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, ê de outro lado CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTOA, estabelecida na
Av. Dêputado Leão Sampaio, n' 1990, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, Contalo:
(88)99977 -0777, E-mail: ciclosassessoria@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
12.040.089/0001-07, neste ato representada por Vicente Virgilio Gomes Garcia, portado(a)
do CPF n" 005.187.713-93, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente Contrato, lendo em vista o resultado dâ Licitação na modalidade CONCORRÊNCA
no 2023.09.í3.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no 2023.09.13.3, de acordo com
o § 2o, do AÍt. 22, da Lei Federal n" 8.666i93, devidamente homologado pelo(a) S(a). José
Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Departamento Municipal de Trânsito

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em
assessoria contábil para prestação de serviço junto ao Departamento Municipal de Trânsito
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro
abaixo:

Qtde.
0001 SeÍüços a serem presladc na assessoria e consultoíi

contábil junlo ao Deparlamônto túunicipal de Tránsit MÊS 4.600.000 s5.200 00
de Juazeiro do None/CE

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviÇos no regime de execuçáo indireta

CLÁUSULA QUARTA DO PREçO, DAS 
^ 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos rêais),
totalizando o valor de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).
4.2 - Os pagamentos seráo efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviÇos pela
Secretaria/Unid ade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefêitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA
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assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado
o direito de reclamação ou indenização.
4,4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica
êxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínêa "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.í - O presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
6.1 - As despesas dêste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotaÇáo orçamentária:

P eto AtiYidade Elêmento de Des sa
20 01 04. r22.0003.2.128.0000 33903900

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
7.1 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e Íiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
contrato e exigir as dêvidas providências que demandem da Contratada.

CúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, máo-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e Íibutos, decorrentes do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus para a Administração Pública Municipal.
8.2 - Manter as condiçóes de habilitaÉo inicial em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execuçáo em desacordo com as normas e legislação exigidas e padróes de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel execuçáo dos serviços, entregá-los nos prazos e
horários estabelecidos,
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçâo, durante
a execução dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
fizerem necessários, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes

Unid.

posteriores

lOrqão
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cúusuLA NoNA - DAS pRotBtçÕEs
9.í - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEi,ENTo
í0.1 - O lnadimplemento das obrigaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorréncia de
quaisquer das situaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de rêcebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
1O.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamênto, a
suspensão da prestaçáo dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujêita às seguintes sanções:
í 0.3.í - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
1í.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
êstabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
íí.2 - Atraso injustificado na execuçáo dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3olo (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í í,3,1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
12.1 - O não cumprimênto das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão adminisÍativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desdê já os Direitos da Adminiskação, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnslrumento.
12.2 - O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou E)Írajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA ALTERAçÃo coHTRaTuII
13.í - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIcAçÂo
í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto)
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura

I
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cuÁusuu oÉcrua eurNTA - oos ANExos
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
í6.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, í 2 de Dezembro de 2023

José Adailton a Silva
Ordenado(a) de Despesas

Departamento
coN

Munici Trânsito

DE S/S LTDA

CPF

CPF 036H31!3@

c
TADA

TESTEMUNHAS

rtwulvD^ § .b. Cú »cL, ,\ 8*s 46ifi3'cÃj
1

2 r"cl4l;
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coNTRATO No 2023.í2.í2-0003

Contrato de prestação de sêrviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Fundação Memorial Padre Cícero e CICLOS -
CONTABILIDADE S/S LTDA, para o fim que nele se
declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.O821OOO1-14, através do(a) Fundação Memorial
Padre Cícero, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despêsas, o(a) S(a).
Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Íesidente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA,
estabelecida na Av. Dêputado Leão Sampaio, n' 1990, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE,
Contato: (88)99977 -0777, E-mail: ciclosassessoria@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o
n' 12.040.089/0001-07, neste ato representada por Vicente Virgilio Gomes Garcia, portado(a)
do CPF n' 005.187.713-93, apenas denominada(o) de GONTRATADA(O), resolvem Íirmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊNCh
n" 2023.09.13.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, ê suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no 2023.09.13.3, de acordo com
o § 20, do An.22, da Lei Federal no 8.666i93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa
Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenador(a) de Despesas da(o) Fundação Memorial
Padre Cícero

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem por objeto a contrataÇão de Contrataçáo de empresa
especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto à Fundação Memorial
Padre Cícero do municÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constântes no
Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma
discriminada no quadro abaixo:

Itom
Seíüç06 a serem proslados na assessoaia e consultoír
contábil junto a Fúndaçáo Memorial Padre CícêÍo d
muntcr de Juazeiro do Noíe/CE

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
3.'l - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta

CúUSULA QUARTA . DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
totalizando o valor de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda correntê, mediante chêque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela
Secretaria/U nidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,

Unid. Cltdê.

MÊs 12

V.loÍ unltárlo

4 600,000

V.lo, Total

55 200,00
0001
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no todo ou em parte, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado
o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecid a a rclaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviÇos, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do
contÍato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
êm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado aÍavés de ato administrativo.

CLÁUSULA OUINTA . DA uGÊNcIA CONTRATUAL
5.í - O presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de seÍviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotaçáo orçamentária:

Atlvidade Elemento de Des
18 13, 122,0003.2.125.0000 33903900

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
7.í - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os Íecebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execuçáo do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçáo do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

CúUSULA oITAVA . DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigaçóes assumidas, sem qualquer ônus para a Administração Pública Municipal.
8.2 - Manter as condiçôes de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas durante todo o processo desta prestaçáo de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padróes de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
8.4 - Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e
horários estabelecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante
a execução dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

lrsão unld, orç.
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contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes
posteriores.

cúusuu NoNA - DAs pRotBtçoEs
9.í - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

cr-Áusutn oÉcrua - Do tNADtMpLEMENTo
í0.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que seja providenciada a
regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í 0.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sançóes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestaçáo dos serviços pela CONTRATADA ate a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo;
10.3.3 - impedimênto de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
'lí.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
1í.2 - Atraso injustificado na execuçáo dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
íí.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í í.3,'l - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE Íica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIÍYIA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.'l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, enselando rescisáo administrativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma da
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus pa
ambas as partes.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13.í - Quaisquer alterações que venham e ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
í4.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5'(quinto)
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dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
'16.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes quê este Contrato corresponde à manifestaÇáo final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

V Juazeiro do Norte/CE, 12 de Dezembro de 2023

:::ia:-==--:--
Teresa Maria Siquei Na cimento Arrais

Ordenado(a) pesas
Fundação Memo al Padre Cícero

coN ANTE

E S/S LTDA
TADA

TESTEMUNHAS:
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contábil junto a Fundo Municipal dos Direitos d
Criança e do Adolêsconte do municipio de Juazeiro d
Norle/CE

CoNTRATO No 2023.12.1 2-OOO4

Contrato de prestafro de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Fundo
Municipal dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente e
CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA, para o fim que
nele se declara.

O Íúunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.O821OOO1-14, através do(a) Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a)
de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, residente ê domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CICLOS -
CONTABILIDADE S/S LTDA, estabelecida na Av. Deputado Leão Sampaio, n' í 990, Lagoa
Seca, Juazeiro do NorteiCE, Contato: (88)99977 -0777, E-mail:
ciclosassessoria@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 12.040.089/0001-07, nestê ato
representada por Vicente. Virgilio Gomes Garcia, portado(a) do CPF n" 005.187.713-93,
apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista o resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no 2023.09.13.3, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante
cláusulas e condiÇões seguintês.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA n" 2023.09.13.3, de acordo com
o § 2o, do An. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Josineide Pêreira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despêsas da(o) Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
assessoria contábil para prestaÉo de serviço junto ao Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente do município de Juazeiro do NorteiCE, conforme especificaçôes
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
na forma discriminada no quadro abaixo:

Itêm ociílc Valo, unitá,io ValoÍ Í
0001 Serüços a serem preslados na assessoíia e consultor

12 55 200,00

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA . Do PREçO, DAS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEOUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
4.'l - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
totalizando o valor de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela
Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja íato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentaÇão dos documentos hábeis d€ cobrança junto à

Unid Qtdê

MÊs 4.600.000

Tesouraria da Prefeitura ÍVlunicipal de Juazeiro do Norte
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCA,
no todo ou em parte, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao ConÍatado
o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisívêis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
êxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA oUINTA . DA VIGÊNcIA coNTRATUAL
5.'l - O presente contrato terá vigência de í 2 (doze) mesês, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n'8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DoS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Conlralo correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

sr!:rrir::.;;l í11t.à tv{ U r,r i.; i ji,t.,r. ,jl: .: . i..::,-:- f :- í:;.r: j'!;'i r,a,"'.li i
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P Âtivldadê Elemento de
08.243.0019.2.130,0000 33903900

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
7.í - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e Íiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execuçáo dos serviços, e a execuçáo do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATADA
8.í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, máo-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Administração Pública Municipal.
8.2 - Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas durante todo o processo desta prestaçáo de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execuçáo em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Rêsponsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá{os nos prazos e
horáÍios estabelecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante
a execuçâo dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressóes que
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

d
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contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores.

cúusuLA NoNA - DAS PRO|BTçOES
9.í - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sêm a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
10.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das srtuaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, será
comunicado pela parte prejudicada à oulra, mediante notiÍicação por escrito, êntregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í0.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem preyuízo de outras sançóes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensáo da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimênto do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançôes:
í 0.3.í - advertência;
í0.3.2 - suspensão têmporária do direito de participar de licitação;
í 0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS PENALIDADES
'tí.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaç6es:
'tí,2 - Atraso injustificado na êxecução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
í í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondenle
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í í.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O prêsente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLIcAÇÃo
14.Í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume ate o 5" (quinto)

r .., _,ir'r,ir' r'r' I / i'1
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dia útil do mês subsequente ao de sua assinatuÍa.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos ANExoS
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procêdimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
í6.1 - O Foro compêtente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 12 de Dezembro de 2023

Josiúeide Pereira de usa Lima
rlrdenado(a) de pesas

Fundo Municipàl dos Direitos da Criança e do Adolescente
CONT T

crc IDADE S/S LTDA
TADA

TESTEMUNHAS:

1t0a Frnq^a c,l,
"r. 
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coNTRATO No 2023.í2.í 2-0005

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Guarda
Civil Metropolitana e CICLOS - CONTABILIDADE S/S
LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil
Metropolitana, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA, estabelecida na
Av. Deputado Leáo Sampaio, n' í990, Lagoa Seca, Juazeiro do NorteiCE, Contato.
(88)99977 -0777, E-mail: ciclosassessoria@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
1 2.040.089/0001-07, neste ato representada por Vicente Virgilio Gomes Garcia, portado(a)
do CPF n'005.187.713-93, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
no 2023.09.13.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAÍI,ENTO LEGAL
'1.í - Processo de Licitação na modalidade CoNCoRRÊNCIA no 2023.09.í3.3, de acordo com
o § 20, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar
Correia dos Santos, Ordenador(a) de Despesas da(o) Guarda Civil Metropolitana

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem por objeto a ContrataÇão de empresa especializada em
assessoria contábil para prestação de serviço junto à Guarda Civil Metropolitana do município
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro
abaixo:

Item Es Valor unitárlo Valo. Total
0001

12 4.600.000 55 200,00

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA DO PREçO, DAS. CONDIçÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
totalizando o valor de R$ 55.200,00 (cinquenta e crnco mil ê duzentos Íeais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela
Secretaria/Unidade Gêstora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserya no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,
no todo ou em parte, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pêrtinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem quê caiba ao Conkatado

Serüços a sêrem prêstados na assessoÍia e consultori
contábiliunto a Guarda Ciül Metropohtana do municipi
de Juazefo do Norte/CE
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o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida â relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneraçáo dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.í - O presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de naturêza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n'8.666/93.

CúUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRPS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotaçáo orçamentária:

eto Atividade Elemento de D€spesa
06.122.0003.2.127.0000 33903900

cúUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
7.í - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7 .2 - Fiscaliz e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçáo do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES OA CONTRATADA
8.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes assumidas, sem qualquer ônus para a Administraçáo Pública Municipal.
8.2 - Manter as condiçôes de habilitaçáo inicial em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrÕes de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
8.4 - Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel exêcução dos serviços, entregá-los nos prazos e
horários estabêlecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante
a execução dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 e

ôrsão Unld. OrC,
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cLÁusutl NoNA - DAs PRorBrçoES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - Do INAoIMPLEMENTo
'10.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que seja providenciada a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
1O.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prquízo de outras sançóes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pêla CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançóes:
í 0.3.í - advertência;
í 0.3.2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitação;
í 0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
'10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
íí.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabêlecido no presente ConÍato, ocorrendo as seguintes situaçóes:
í1.2 - Atraso injustificado na êxecução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
í'1.3 - lnexecuçâo total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contralaçáo.
í 1,3.í - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-ilem anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamenlo da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administraçáo, com
rêlação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
14.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume ate o 5" (quinto)
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura

i.. !r-r:i. rr'- irl'l:.,ii.:r r.,,,,:..:r ,:i
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cúusuLA oÉctml eurHrA - Dos ANExos
í5,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

cúUSULA DÉcIi/iA sExTA. Do FoRo
í6.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, í 2 de Dezembro de 2023

Jozimar C
Ordenado

dos Santos
e Despesas

Guarda a
coN

S/S LTDA
D

TE EMUNH

1

2
0q

:JLO J
o,l,rü&,Íh

036t439fi Ln

Y 5,1, i,rol,4,i's'aY
CPF

CPF

i.r.iri!i;
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Prefeitura Municipa! de Juazeiro do NoÉe

Governo Municipal
CNPJ no 07 .97 4.08210001 -1 4

CERTIDÃO DE LANCAMENT O. CONTABILIDADE

coNcoRRÊucn ELETRÔNtCO No 2023.09.13.3

Certifico para os devidos Íins e em especial para prova junto ao Municipio de Juazeiro do Norte, que o

Processo Administrativo de Contrataçâ0, cujo objeto é a Contratação de serviços a seÍem prestados na

assessoria e consultoria contábil junto às diversas Secretarias e Fundos do l\4unicipio de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, encontra-se lançado na plataforma da contabilidade

(ASPEC), contendo os seguintes dados:

TNFORMAçÃO(ÕES) DA(S) CONTRATADA(S):

UNIDADE(S) GESTORA(S) CONTRATANTE(S):

Autarquia Municipal do l\4eio Ambienle, Departamento Municipal de Trânsito, Fundação Memorial Padre

Cícero, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Guarda Civil Metropolitana

Contratooriginal 14 I Aditivo( ) | Apostilametno( ) | Rescisão( )

Ata (sRP) ( )

Recebimento:
)üJi - Rss. '1/, ltr ']

^L:t
tí l^r

Lançamento:
Ag_/__l I /_-}oX_ Ass V. Lt í1.

Av. Leão Sampaio , no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazêiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorle.ce.gov.br

GRADE VENCEDORES LOTE A LOTE
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+ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOP-IE

CNPJ: 07^974.082/000 1- L4

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.12.12-000r

Extrato de Contrato. N" 2023.12.12-0001. Referente à Licitação na modalidade Conconência No
2023.09.13.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio
Ambiente e a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA. Objeto: Contratação de empresa
especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto à Autarquia Municipal do Meio
Ambiente do município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 55.200,00 (cinqüenta e cinco mil duzentos reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Vicente Virgilio
Gomes Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2Q23

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.12.12-0002

Extrato de Contrato N' 2023.12.12-0002. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No
2023.09.13.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) DepaÍamento Municipal de

Trânsito e a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA. Objeto: Contratação de empresa
especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto ao Departamento Municipal de
Tránsito do município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 55.200,00 (cinqüenta e cinco mil duzentos reais).

Vigência Contratual: 12 (dozr) meses. Signatrírios: José Adailton da Silva e Vicente Virgilio Gomes

Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: l2 de Dezembro de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.12,12-0003

Extrato de Contrato. N" 2023.12.12-0003. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No
2023.09.13.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Fundação Memorial Padre
Cícero e a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA. Objeto: Contratação de empresa
especializada em assessoria contábil para prestação de sewiço junto à Fundação Memorial Padre
Cícero do município de Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Confiato: R$ 55.200,00 (cinqüenta e cinco mil duzentos reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e

Vicente Virgilio Gomes Garcia.

E rrctrA0;í.'
q5M

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2023.
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ESTADO DO CEÂRA

PREFEITUíi,-A MUFIICIPAL $E ,JUAZÊIRiJ {,}ü .li*R{ I:

CNFI: ü7.974.í]82/0001-i4

EXIRATQ DE CONTRATO N' 2023.12.12.0004

Extrato de Confato. N' 2023.12.12-0004 Referente à Licitação na modalidade Concorrência No
2023.09.13.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente e a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada em assessoria contábil para prestação de serviço junto ao
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçôes constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 55.200,00
(cinqüenta e cinco mil duzentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatií,rios: Josineide
Pereira de Sousa Lima e Vicente Virgilio Gomes Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.12.12-0005

Extrato de Contrato n" 2023.12.12-0005. Referente à Licitação na modalidade Concorrência N'
2023.09.13.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e

a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada
em assessoria contábil para prestação de serviço junto à Guarda Civil Metropolitana do município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$
55.200,00 (cinqüenta e cinco mil duzentos reais). Vigência do Contrato: 12 (doze) meses.

Signatilrios: Jozimar Correia dos Santos e Vicente Virgilio Gomes Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2023.

H
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Prcei,r Elctrônic,r n' 2tl2l.12.0ír.4. O l'rcgoeiro

Oiicial do Municil'i.r de luazeiro clo Norte. Estado do Clcará, LTo us,>

cle suls aLribLriçoes lcgais, torna público, pirta couhccinrenlo dos

intcrcssados, eluc concluiu ir julgarncnto linrrl clo Pr'.:giro N"

lol i.l2.(16.4, scndo o scsuinrc: LICITANTES \,'ENCEDORES -
F E.N. ESTRELA COMÉI«)lO E SERVIÇOS i[scritrr no CNPJ n.'

l.].010.(r54/0001-(rl classiÍicrclo(a) rr,r Lote 4 totaliranclo o virlor clc

R$ 71.193.0? (selcnta e r.rm mil cento e n(\,cnta e trôs rcais c sertr

ccntavos). lt{ARl.{ DO SOCORRO DE -cOLrSA LEITII

CEREAI-ISTA COMERCIO in.scrito no ONPJ n" 0?.?59.165rl0001-

90 chssificaJo(r) no l,rt.: 5 t,rrirlizor.rd,r,'t val» dr, R$ 59,988,10

í,_inquclrta c nrxc mil ôcNecL'lltos c úitclrtil c oito rexis c dcz ccntàv,rs),

\-.1Í COÀ4ERCIO E SEI{VICOS LTDA in-.cri«, no CNPI l''
4ti.t12.1.23410001-26 L:hssifii:rJo(a) n() l{ )rLr J rorâlizân(lo i: r,nl.rr tlo

RS 575.191,8E (quinhcntos c sctcnrir c cinco lril Jurcnt)s c norcntir

. urn Íeâis e oitentâ e oir() cr'ntavos), VERDIVITA CÁRIRI LTDA

inscriro no CNPI o" 48.876.U17./Ot)01-25 clas..iiicaclc(a) no lore I

r<,talizandc, r: r,alor clc RS I 5 5.984, l2 (:ento c cimlucntr c .inco mil

nor'acrnros c ()ircDÍa a qLrrtrrr rcâis c trirltà c (lL)is cctrrrvos) c VS
(IOMER(:IO E SERVICOS UTDA inscrirtr no CNPJ n 46.'185.t-r61."

0t-lt)1-15 cllssiÍiilclo(a) ros [rrtcs 2,6 totâLirrnclo t, r'al;r rlc R$

5 54 277. -i2 (quinhentos c cinclLcnra c q uxrro rnil du:entos r setentir

!'sr'te reiris c trillta e !iots ccl1tÂ\'os). As cDrpr('sas vencc.lolas tornfi

J.:clrradrs habilirrdas pol curlrprü'[cnro inr.:gra[às exigônr:ias .k, E.liral

Oonvocar,'rrio. Maiorcs infrrLnaçircs no crrdcrc\:() clerra)lic():

l-llcomprls.c,rrn, por illtennédio rla llolsal{e Licitlçc1cs do Brrrsil

(8LL). lnlirruacocs potlcrao scr obticlas ainda pelo rel.íi,nc (88)3199'

1-ir.). Jur;cilo clo N,rrrc,/CE, 2l dr' Dc;crnl.ro dc 202l, V/atJs,»r

,.lc [ir,cirlrs Pcr.:ira - Prcg,teiro OÍicial Llc, MLrnicipio.

EXTRA'I'C) l)H CONTRATO N" 2021.12.12-0C01

Exrrcto d.'(lonrrrro. N" 2021.12.124001. Relêrenre l l-icitaçã,r na

nr(,.Lirl(ltrric(l()r)c(Jr:ên.:irN'l02l.t):).Il.].Patrc"'oMurricifir,ilc

Jua;cilo cl,r Ncrrtc, ltr,rvcs dc,(a) Aurar<lrria lr4unicip.rl Jo Iv{cio

Arrrl'ic,nc.: c,r rmprcsa (lt(:1.()S - ( )ONTAI]ÍLIDAI)h S./S I-TIlA.
()lrjcro, ()ontrat,rt-â,r .lc crlpr.:"rr cspcciuli;aJ,r cm esscssori:r conriibil

plrir Larcsrircir).lc scrviço jrtr-t«r i\ Arrtrrqrtir MrtniciPll Jtr Mci,r

Arlbierrrc dc, municil'ric, <le Jua:.'iro clo Norre,/(lE, .:ottiorLrc

tspecificacôc" constilntes rro Ediral Clon,"ocarórir,. Valor Torel ilo
(],»-rrrrro, RS 55-20[-].()tl (ci[.]tLenu c (:in.n rnil dtltrjnros rcitis).

\,igincLl ('<'nn'LnurL, 12 (tir:r,) rrrcscs. Signarririos, Josó Êrlldr r OJivL:irrt

(l()sm c Viccnte ViÍgilio (irmes Orrcir

EXTRATO DE CONTRATO N. ]023,12,I]40(T2

Extrato dc Corrrrato N. ?021.12-12-0t-rtl2. Rcfcrenrc à Licitac.iro n;r

moclaLdaclc (}rrcorrência N" 2021.09 I i 1 Prrtes: r, MLrnicipio elc

Jtta:eirc, do Nortc, arrh is,.ltr(l) I)e1'arrlllrerrro N4uDicil.irL dc Trânsito

c i cmFrcsa ClCli-OS - (;ONTABII.IDADFI :i.,S l.TD,{. Ohicr,,,

Contratlçli<, (io cmprcsn cspcciali:ldil arn i)ssr'ss()riir rontÁbil pirrr

prestação dc scrviç,.r jtrrrro iro I)eperrrrurcnr o N4rrnicrpl I cle Trâns ito

do mLu)i.il)io rle Jua;eir,.r do Nortc,,'()8. coníornte cspecríiclçircs

consLentcs no Ediral Cr.,nvocatório. Vakrr Tcrral do Conrra«r, R$

55.100,00 (cinqilcnrir ( cinco nil dLr;cntrrs leais). \'ieência
(l()ntrrturl: l2 (dlr;c) mcscs. Signirtiiri()s. losú Â,.larlton Ja Sihrr c

Vicc'ntc \,'irgilitr (lomcs O,trcn

EXTR{TO t)E CC)NTI{ATC) N, 2023.12.12-000.i

Exrraro ilc Conrrato. N" 202 ].12.1:-000.1. Retêtenrc ir Liciracã(, rrn

mc'ilaii.laJc L]rtrcorrênci.r N" 202l.t-r9. I l. l. Pr,rrc.; ,r lv'Íu niciI.it, .I'
Juazciro d,r N,rtt.', anrvc's clc(r) Funrlnçao N'[,:rnolial Pldrc Cicr:ro c

ir crlpresir (ll(iLOS. (iONT,{lll Ltl)ÂDE S.r'S I-TI)r\ OLrjcr,,,

C(,ntritâclio dc empre.l cspccializ:r,.Jl cn) r:scss('riir c,rlrtrtl,il laIr
plestaçirr'r.lc scr\riço junt() à Fun.ilçàr., lvícnr,rrial l)ldrc Ci.:ero J,r

rnunicipio .1c Ir,rÀ;eirr., Jo NortciCB, ((rnío1rnc .spccrl icrçócs

.()Dstantcs D(J Editcl (lonv()câ«\rio. Vulor T.rtnl .lr, (lLrDtlaro, R$

5 5.ZCi,'n,u\) (cilcluenr:l c.ir1.,) mildrr:cnr,)s r*ris). \isi'rrcn (imr-irtuirl,

l2 (dt>;c) mcscs. Signatár'i<,s, Ter.'sl N,tirril Siepcira Nascirtcnto Arrurs

c Vicenre Virgilio Gcrn'rcs Ciirrcia.

thtl clc Ássinarurr r:lo (lr-,nrrrro, l2 .lc L)czeml.Lo dc 102 )

[)irrr .]e,{'sin';rtula .{, Contrarr,, | 2,-le [ )c:eml-ro Jc ]tr2 l

LXTRATO nE CONTRATC) r,\" 2r)21.12.I2-0C04

Hxtrato Jc C)onrroto. N" 102).12.t2.0004 Rcti:r,.:nre à I-iciràção r)r

m,r<{lLrclaclt Corrcc,rtôlcia r.\'2021.09.1J..}. Parrcs, c, Municil:i,, rle

lu.r:eir.,.lo Nt,rte, atr:rve's Jo(.r) Frrndo N4ttnicipal cl,rs Dire'rLo'.1.r

()rirncr c rlo r\rlolcsccnrc c a cnr;:r.csrr ( .[( ]t,OS - CO NTÀll l l-I I)A t) L

-c/S LÍÍ)4. Q[-.jcror Çcrntrrtirr;ão clc cLrplr:sa (rsfccializadâ cnl

lsscssoriir a( rr)tihil pilrr prcsta,:'lo Jc selli.'o itrtrttt ao Ftrtril,r lr'1u n tcil.al

J<'s Dirci«rs Ja Oti:rnor c ,lr AJolcscclrc clo nrrrnriipi,: ,1c.]rtr:. rro

do Nortc,rCE, conitrrntc cspcciiicrL;irc. c(ilT sr:rr'\tcs no E.lir,Ll

( lonvoca«ir io. \hlor Totr l cl<r Oontrrto. R.$ 5 5.2 ot-r,tlo (.rnqlrentà c

iinco nlil (luzcntos reâis). Vicôncir ()r,nrrirtual' ll (J.r:c) mcscs.

-§ignrt,iri,rs' Josinci,lc Pcr.:ira,l.: Sottsr l.int,r c Viccnt.: \'irgilio C,ru.s

Crrr.:ia.

JUAZEIRO DO NORTE.CE. 22 DE DEZEMBRO DE 2023 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrcÍPro 017

I)r r,r ,{e Assinrrnrrr .ln (irntrrrc', 12 cle f)c;crnhrr, .le 2(12i
Dam <lc Arsin'rtrrr,r ,.Lr ( \r»rra«'' 1 2 J.: l)c:ernl.ro Jc 202 i
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2Q2.'i.12.12-00(15

Êxrrato clc Ci)rltrirlo n" 2021.12.12-00t15. I{clcr..ntc à Liciricalo nâ

rnodrli.t,r.le C.,ncorrêncir r- ' 2021.t)9.13 3. I)rrtes. o lv'Íunicipio Lle

.]ua;cito cl'l Nort.:, rtmvrls cLr(a) (luuJ:r Civil lv'lctlopolitrr n r c r

corpr csa CICI-OS - CONTABII-lD,{DE S,./,ç tjl I),\. Objcto,

OonLrarlçlo ile erTrprcsrr espcciali:lcll erD irssess()Íil contlil>il parl

prc*trrçio .{e .en,it-Lr Jtrnt,r à Oulrrla ()vil N4rtro;,olitanit rLr nrttnicipio

clc Jr.ta;cirr, clo Norrc-/()H, conlirrnc cspccificrç<-rcs constrrt.:s no ÊJirll

Ccrnvocatr!r'io. V.rlor-TbtrI RS ;j.2t-]0,t-l(l (cinqr.rcnrl c Lill(o il

,rlu:crrro" rcris). Vigtnciu rlo (i,ntrtto: 1,) (clozc) rncscs. Sigrru(iriLrs,

]o:irnar Correiir Jo: Santos c Vrccntc Virsili( j (lom(s (lâr'ciâ.

Folha N'

ASSTNA PEIÁ CONTRATADA,losé Luiz do Nascimento

Juazeiro do Norte-CE, 21 de dezembro de 2021

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CÂUENA UUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE

f)lta cle Assinan-rra do (lontrr«r, 1l Jc Dr:zL:ul;ro dc 201 1

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRÂTUAL

A CÂMARA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.CE,

TORNA PUBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

N." r9l2.0ll21-DL,

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FOTOGRAFIAS OFICIAIS

E EMOLDURAMENTO, TAIS COMO. ABERTURA E

REMOÇÀO DE FOTOS DOS QUADROS ANTIGOS,
RESTAURAÇÀO, EDIÇÀO FOTOGRÁFICA E MONTACEM

1 PROCRÁMA ESPECIALIZADO, IMPRESSÂO EM ALTA

RESOLUÇAO E EMOLDURAMENTO DE FOTOS EM

ALUMÍNIO E EM MADEIRA ESTILO COLONIAL,
DESTINADOS A GALERIA DE FOTOS DOS EX-

PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL E SALAS EM

HOMENAGEM A EX-VEREADORES DESTE PODER

LECISIATIVO,

CONTRATANTE' CÀMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE,

CONTRATADO. JOSÊ L DO NASCIMENTO ME (A J AGÊNCIA

DE PUBLICIDADE)

VALOR GLOBAL: R$ 17.364,00 (DEZESSETE MIL, TREZENTOS

E SESSENTA E QUATRO REAIS).

PRAZO DE VIGÉNCIA: aré 3l (trinta e um) de dezernbro de 2023.

ASSINA PELA CONTRATANTE' ANTONIO VIEIRA NETO -
Presiclente.

Í.!'

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazeirodonorte.ce. gov. brl

diariolista.php
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Oí8 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2023


